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Prefeitura Municipal de Água Boa
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº. 005/2.008.

CONCORRÊNCIA PARA MELHORAMENTOS EM RODOVIAS PARA
ADEQUAÇÃO DE CAPACIDADE DE SEGURANÇA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA convida as empresas
interessadas e enquadradas nas condições da licitação a apresentarem
propostas lacradas para a execução dos serviços de manutenção em
rodovias federais, a saber:

MELHORAMENTOS EM RODOVIAS PARA ADEQUAÇÃO DE
CAPACIDADE DE SEGURANÇA.

2- As empresas interessadas poderão obter o Edital de “Concorrência
Pública”, demais elementos e informações, bem como consultar os documentos
da licitação junto à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, CPL, a Avenida
Planalto, 410 – Centro, na cidade de Água Boa, estado de Mato Grosso.

3- A Documentação e propostas serão entregues até às 08h00min do
dia 02 de julho de 2.008, no local situado no endereço indicado acima.

Em 29 de maio de 2.008.

Ari Celso Pinto dos Santos
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água
Boa, Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-se na sala de
Licitações, a seguinte Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 de 21 de junho
de 1993 e atualizada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações posteriores.

MODALIDADE: Tomada de Preços nº. 007/2008.
OBJETO :  contratação de empresa para execução de obras de
construção de infra e supra estrutura para cobertura e construção de
cobertura de quadras poli esportivas em escolas municipais da cidade
e zona rural, a serem executadas em etapas e de acordo com a emissão
da ordem de serviços.
REALIZAÇÃO: 16/06/2008.
HORAS: 15:00 hs.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07:30 às
11:30 horas até o terceiro dia que anteceder o recebimento dos envelopes.

Água Boa - MT, 30 de Maio de 2008.

__________________________________
Ari Celso Pinto dos Santos

Presidente da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Apiacás
ATA N.º 05 DA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O LOA,  REALIZADA

DIA 19 DE MAIO DE 2008

Ás dezenove horas do dia Dezenove de Maio do ano dois mil e Oito, na
Câmara Municipal de Apiacás, com a presença dos Vereadores e
representantes de entidades e da Comunidade em geral, deu-se início a
Audiência Pública desta Casa de Leis, que trata da apresentação do
Projeto de Lei n.º 074/2008 que em súmula: Dispõe sobre as
diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para 2009 e dá
outras providências. De início o Sr. Presidente, declarou aberta a
Reunião, compondo a Mesa e em seguida passou a palavra ao Contador
da Prefeitura Seonir Antonio Jorge, o qual, passou a esclarecer a respeito
da LDO, explanando que todas as Metas da Administração Pública, para
serem incluídas no Orçamento de 2009, devem estar inseridas na LDO.
Todas estas Metas constam dentro do PPA que compreende o período de
2006 a 2009 e esta LDO é a última Lei deste PPA que estará vigente.
Esclarecendo que o PPA serve para evitar problemas políticas entre
Prefeitos, pois cada mandato terá um ano de execução do planejamento
do Prefeito anterior e três anos de execução do seu planejamento. Falou
da importância da participação da população para depois poder cobrar o
Vereador sobre as obras. Comentou sobre a Ação nº  001 que são ações
do Poder Legislativo no valor de R$ 450.000,00. Ações dos
Programas do Fundo Municipal de Previdência dos Servidores de
Apiacás no valor de R$300.000,00. Ações do Gabinete do Prefeito
Municipal no valor de R$ 440.000,00. Ações da Secretaria de Educação
no valor de R$3.215.000,00. Ações da Secretaria de Cultura e Esportes
no valor de R$ 45.000,00. Incentivo ao Desporto R$ 90.000,00.
Secretaria de Administração, Finanças, Planejamento e
Coordenação Geral no valor de R$ 1.730.000,00. Ações da Secretaria
de Agricultura é de R$ 450.000,00. Ações da Saúde e Saneamento é
de R$ 1.760.000,00. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Turismo é de R$ 60.000,00. Pro-ambiental R$ 50.000,00. Secretaria
Municipal de Ação Social é de R$ 350.000,00. Secretaria de Obras,
viação e Serviços urbanos (PARE) é de R$ 1.940.000,00. (Pro-asfalto
R$ 300.000,00), Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos no valor
de R$ 130.000,00. Saneamento R$ 300.000,00. Projetos Parcerias R$
40.000,00. Projeto Sentinela R$ 135.000,00. Reserva de Contingência R$
150.000,00. Totalizando R$ 11.935.000,00. Esclareceu cada Programa
dentro de suas metas, detalhando os Programas e deixando claro que a
Educação é o Órgão que mais tem recurso porque a Lei exige que seja
aplicado 25% na Educação. Também esclareceu que o objetivo principal
da LDO é prever as metas e os valores podem ser acrescidos ou reduzidos
no Orçamento e é nele que será feito as receitas de cada órgão e também
será feito Audiência Pública com a Comunidade, depois será feito o Projeto
de Lei e encaminhado para a Câmara, onde a Câmara também fará Audiência
Pública para apresentar a Comunidade. Esclarecendo que a população
precisa participar mais destas Audiências. Em seguida não havendo mais
conteúdos para explanação passou a palavra ao Presidente da Câmara, o
qual, registrou que a ausência da Prefeita é devido estar em viagem, e
deixou espaço livre para os questionamentos, a Vereadora Nilce questionou
sobre o valor para compra de maquinário e foi esclarecido que o importante
é ter a meta, e se for efetuar a compra pode ser feito um Projeto para
abertura de crédito especial adicional. A Presidente da APAE também se
manifestou a respeito da construção da APAE onde a Prefeitura tem
compromisso com a mão-de-obra. Outros questionamentos foram apontados
e respondidos e em seguida não havendo mais nenhum assunto a ser
tratado, declarou-se encerrada a sessão. A assinatura dos presentes,
segue no livro de presença das sessões de Audiência Pública.

Apiacás, 19 de Maio de 2008.
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EXTRATO DE  TERMO ADITIVO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 010/2008

CONTRATADO- WELLINGTON RAIMUNDO DOS SANTOS-ME

OBJETO: ELABORAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO

VIGENCIA –26/05/2008    A  26/09/2008

Prefeitura Municipal de Araguaiana
Decreto nº 020/2007                            de 22 de dezembro de 2007

 “Declara inservíveis os bens móveis que especifica e dá

outras providências”.
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Eu, NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal, do município de

Araguaiana , Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais  que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

Considerando que compete ao Governo Municipal a gestão, a
condução dos negócios e a administração dos bens móveis pertencentes
ao Patrimônio Público Municipal; e

Considerando ainda o interesse público, a Lei de Responsabilidade
Fiscal e a necessidade de baixar os referidos bens por motivos justificados;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam declarados como inservíveis para o serviço público os

bens mobiliários constantes do anexo I, que faz parte integrante deste
Decreto, pertencentes à Prefeitura Municipal de Araguaiana - MT, por se
encontrarem em desuso e em situação precária para uso, conforme
Parecer da Comissão de Avaliação de “Bens Patrimoniais”.

Art. 2º. Os bens móveis referidos no artigo anterior ficarão à
disposição da Secretaria de Administração a partir desta data, para fins
de doação, transformações, incineração destruição total ou alienação,
mediante procedimentos técnicos inerentes à modalidade da baixa cabível.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação por
afixação no local de costume.

Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, aos 22 de dezembro de 2007

.............................................
Nelso Marques Filho

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campinápolis
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 018/2008
EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2008
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Campinápolis –
MT., em cumprimento ao Art. 21, § 4º da Lei Federal 8.666/93 torna público
que fez alteração no  ITEM 1.3 (DA SESSÃO DE ABERTURA),  do Edital da
Licitação retro citada.

* ONDE SE LIA: A Audiência Pública terá inicio as 09h00min (horário
de Brasília - DF), do dia 06 de junho de 2008, Local : Sala de Licitações
da sede Municipal de Campinápolis - MT, situada a Rua  Alves Ferreira
esquina com a Rua Laudelino Domingos de Araújo, n.º 1.740 – Centro –
Campinápolis - MT, onde serão recebidos os envelopes de habilitação e
de proposta de preços dos licitantes.

* LEIA-SE AGORA: A Audiência Pública terá inicio as 09h00min
(horário de Brasília - DF), do dia 16 de junho de 2008, Local : Sala de
Licitações da sede Municipal de Campinápolis - MT, situada a Rua  Alves
Ferreira esquina com a Rua Laudelino Domingos de Araújo, n.º 1.740 –
Centro – Campinápolis - MT, onde serão recebidos os envelopes de
habilitação e de proposta de preços dos licitantes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Pavimentação Asfaltica e Drenagem
Superficial das vias Denominadas Av. Benoneo José Lourenço e Rua Juscelino
Gomes da Costa, localizada no perímetro urbano do município de Campinápolis/
MT; A extensão total de pavimento é de 2.055,56 metros lineares de pistas
simples, conforme especificações gerais constantes no projeto.

DO LOCAL PARA  AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Os
interessados poderão obter cópia do edital e informações no Departamento
de Licitação da Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT., a partir data
desta publicação, das 13h00min às 17h00min (horário de Brasília - DF),
em até o terceiro dia anterior a data marcada para a Audiência Pública,
tratar com Sr. Wilson Gomes da Silva – Presidente da CPL.

DO LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Será realizada no Paço da
Prefeitura Municipal de Campinápolis, na sala do Departamento Municipal
de Licitação. Maiores informações pelo telefone (066) 3437-1562, ou pelo
e-mail – campinapolis@gmail.com.br

Campinápolis – MT, 30 de Maio de 2008.

Wilson Gomes da Silva
Presidente da CPL

Portaria 1862/GPM/2008

Prefeitura Municipal de Colíder
CONCORRÊNCIA Nº 003/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua Comissão
Permanente de Licitação, Avisa os interessados que o Processo Licitatório
de Concorrência supracitada que tem como objeto a execução de obras
de construção de unidade escolar com 24 salas de aulas e praça de
alimentação, no Município de Colider/MT., sob o regime de menor preço
global tem sua abertura adiada para o próximo dia 10.06.08 às 9:00 horas.

Colider/MT, em 29 de maio de 2008.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA
Presidente da CPL

Publique-se

RESULTADO DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua Comissão
Permanente de Licitação, torna pública para conhecimento dos
interessados que do julgamento da documentação de habilitação do
Processo Licitatório sob Modalidade Tomada de Preços nº 010/2008,
sagrou-se Habilitada à empresa DIPROMÉDICA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA EPP, ficando a mesma NOTIFICADA a comparecer
na sede da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, no dia 03/06/2008 as 09:00
horas para participar da sessão de abertura do envelope de proposta.

Colider/MT, em 30 de Maio de 2008.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA
Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Colniza
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Prefeitura Municipal de Comodoro
EDITAL Nº. 025/2008
De: 23.05.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com a Lei Municipal n.º 685/2001 de 21.12.2001, faz saber que,

Art. 1º. Conforme requerimento do interessado, fica concedido o
prazo de 30 dias para a posse do candidato abaixo relacionado, conforme
parágrafo 1º do artigo 26 da Lei Municipal n.º 685/2001 de 21.12.2001,

Nome Cargo Nº. Protocolo
Natália Alves de Oliveira Monitor de Educação Básica 392/2008

Art. 2º. O não comparecimento no período de 30(trinta) dias, contados
a partir da publicação deste Edital, implicará na desistência da vaga.

Art. 3º. Os candidatos que se facultaram deste prazo não poderão
requerer novo prazo para posse.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 23 dias do mês de maio do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Confresa
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA PREÇOS 07/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA – MT, torna público a

Tomada de Preços nº 07/2008, objeto: “ampliação rede distribuição água”.

Data de abertura dos envelopes 17/06/2008, às 14:00 horas, maiores

informações na sala licitações, sito a Av Centro Oeste 286. Confresa, 30

de maio de 2008. Denis Marcos Pereira – Presidente CPL
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA PREÇOS 08/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA – MT, torna público a

Tomada de Preços nº 08/2008, objeto: “abastecimento água escolas

rurais”. Data de abertura dos envelopes 18/06/2008, às 14:00 horas,

maiores informações na sala licitações, sito a Av Centro Oeste 286.

Confresa, 30 de maio de 2008. Denis Marcos Pereira – Presidente CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA PREÇOS 09/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA – MT, torna público a

Tomada de Preços nº 09/2008, objeto: “aquisição patrulha agrícola”. Data

de abertura dos envelopes 19/06/2008, às 14:00 horas, maiores

informações na sala licitações, sito a Av Centro Oeste 286. Confresa, 30

de maio de 2008. Denis Marcos Pereira – Presidente CPL

AVISO RESULTADO HABILITAÇÃO E PROPOSTA CV 19/2008

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT, através de sua Comissão de
Licitações, torna público o resultado do Processo Licitatório nº 27/2008,
na modalidade Carta Convite nº 19/2008, do tipo menor preço, regida pela
Lei 8.666/93, que realizou-se as 10:00 horas do dia 09/05/08, ocasião em
que se deu o ato público, objetivando a abertura dos envelopes “Habilitação
e Proposta, para aquisição de um veículo, onde foi vencedora a empresa
Domani Distrib. De Veículos LTDA, no valor global de R$25.500,00 (vinte e
cinco mil e quinhentos reais). Confresa, 09 de Maio de 2.008.

Denis Marcos Pereira
Presidente C.P.L

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
LEI MUNICIPAL Nº 264/2008.
DATA: 27 DE MAIO DE 2008.
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

E SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial no valor R$ 162.800,00 (Cento e Sessenta e Dois Mil e Oitocentos
Reais), nos termos do Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 destinado a atender
as despesas que acorrerão na seguinte Dotação Orçamentária:

08- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001.00 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
08.001.00.20 – AGRICULTURA
08.001.00.20.601 – PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL
08.001.00.20.601.0021 – INCENTIVO A PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
08.001.00.20.601.0021.1047 – IMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO DA FEIRA
DO PEQUENO PRODUTOR
44.90.51.00.00.301-OBRAS E INSTALAÇÕES-R$      150.000,00
44.90.51.00.00.999-OBRAS E INSTALAÇÕES-R$       12.800,00

Art. 2º Para fazer face ao credito Autorizado no artigo 1º desta Lei,
serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação a
conta de Convênio a ser celebrado com o Governo Federal, através do
Ministério da Agricultura no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais). Para Suplementar o valor de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos)
fica anulada parcialmente a seguinte dotação orçamentária:

07- SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
07.001.00 – DEPARTAMENTO MUNCUPAL DE OBRAS

07.001.00.26 – TRANSPORTE
07.001.00.26.782 – TRANSPORTE RODOVIARIO
07.001.00.26.782.0017 – ESTRADA FELIZ
07.001.00.26.782.0017.1023 – CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES
E BUEIROS
33.90.36.00.00.999- OUTROS SERV. TERC PESSOA FISICA -  R$ 12.800,00

Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial no valor R$ 534.000,00 (quinhentos e trinta e quatro mil
reais), nos termos do Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 destinado a
atender as despesas que acorrerão na seguinte Dotação Orçamentária:

07.SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
07.00100.DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
07.00100.17.SANEAMENTO
07.00100.17.0512.SANEAMENTO BASICO URBANO
01.00100.17.0512.1044.COSNTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ATERRO
SANITÁRIO
44.90.51.00.00.301.OBRAS E INSTALAÇÕES –        R$ 201.000,00
44.90.51.00.00.999.OBRAS E INSTALAÇÕES –        R$  17.000,00
44.99.52.00.00.301.EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE R$ 316.000,00

Art. 4º Para fazer face ao credito Autorizado no artigo 3º desta Lei,
serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação a
conta de Convênio a ser celebrado com o Governo Federal através da
FUNASA no valor de R$ 517.000,00 (quinhentos e dezessete  mil reais).
Para Suplementar o valor de R$ 17.000,00 (vinte e cinco mil reais) fica
anulada parcialmente a seguinte dotação orçamentária:

07.SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
07.00300.DEPARTAMTO MUNICIPAL DE SERV. URBANOS
07.00300.15.URBANISMO
07.00300.15.451.INFRA ESTRUTURA URBANA
07.00300.15.451.0019. SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA
07.00300.15.451.0019.2052. MANUTENÇÃO DE LIMPEZA PUBLIZA
31.90.34.00.00.999. OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECORRENTE DE
CONTRATAÇÃO TEMPORARIA                                – R$ 17.000,00

Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial no valor R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinqüenta mil
reais), nos termos do Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 destinado a
atender as despesas que acorrerão na seguinte Dotação Orçamentária:

07.SECRETARIA MUNIICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
07.00100.DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
07.00100.26.TRANSPORTE
07.00100.26.782.TRANSPORTE RODOVIARIO
07.00100.26.782.0017.ESTRADA FELIZ
07.00100.26.782.0017.1022.ABERTURA E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
44.90.51.00.00.301.OBRAS E INSTALAÇÕES – R$ 335.000,00
44.90.51.00.00.999.OBRAS E INSTALAÇÕES - R$  15.000,00

Art. 6º Para fazer face ao credito Autorizado no artigo 5º desta Lei,
serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação a
conta de Convênio a ser celebrado com o Governo Federal através da
INCRA no valor de R$ 335.000,00 (Trezentos e Trinta e cinco mil reais).
Para Suplementar o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) fica anulada
parcialmente a seguinte dotação orçamentária:

07.SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
07.00300.DEPARTAMTO MUNICIPAL DE SERV. URBANOS
07.00300.15.URBANISMO
07.00300.15.451.INFRA ESTRUTURA URBANA
07.00300.15.451.0019. SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA
07.00300.15.451.0019.2052. MANUTENÇÃO DE LIMPEZA PUBLICA
31.90.34.00.00.999. OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECORRENTE DE
CONTRATAÇÃO TEMPORARIA                                – R$ 15.000,00

Art. 7º. Em decorrência do disposto no Artigo anterior, o
Poder Executivo fica autorizado a fazer as adequações necessárias na
Lei Municipal nº 243/2007 – LOA 2008, e Lei Municipal nº 175/2005 - PPA
2006/2009, ficando vedada ao Poder Executivo a utilização dos
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recursos objeto da presente Lei para suplementar despesas
diferentes das autorizadas nos Artigos. 1º, 3º e 5º desta Lei.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a inclusão do
presente Projeto no Anexo de Metas e Prioridades integrantes da Lei
Municipal nº 223/2007 de 24 de Junho de 2007, que dispõe sobre as
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2008.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 10º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
EM 27 DE MAIO DE 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste
LEI Nº. 428/2008 -  DE 29 DE ABRIL DE 2008.

“Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do
Município de FIGUEIRÓPOLIS D`OESTE para o Exercício Financeiro de
2009 e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de FIGUEIRÓPOLIS D‘OESTE, Estado de Mato
Grosso, Sr Layr Mota da silva, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do

Orçamento Programa do Município de FIGUEIRÓPOLIS D‘OESTE, relativo ao
Exercício Financeiro de 2009, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo,
seus Fundos, Autarquias e demais entidades da Administração Direta e Indireta.

Art. 2º - A Proposta Orçamentária Anual será elaborada em
consonância com as diretrizes fixadas nesta Lei, em cumprimento ao
disposto no art. 165 da Constituição federal, na Lei Federal N.º 4.320, de
17/03/64, na Lei Complementar N.º 101, de 04/05/2000 ( Lei de
Responsabilidade Fiscal ) e na Lei Orgânica Municipal, tendo seu valor
fixado em reais, com base na previsão de receita fornecida pelos órgãos
competentes quanto às transferências legais da União e do Estado para
o exercício e comparadas com a arrecadação verificada no primeiro

semestre de 2008 e Projetada, no concernente à tributos e outras
receitas arrecadadas diretamente pelo Município, com base em projeções
a serem realizadas considerando-se o comportamento da arrecadação
no primeiro semestre de 2008, os efeitos das alterações na legislação
tributária até 31 de dezembro de 2008, da variação de índices inflacionários
correntes e previstos até dezembro de 2008, do crescimento econômico
e das ações fiscais oriundas do poder Público municipal, ou quaisquer
outros fatores que possam influenciar de maneira relevante no
comportamento da arrecadação.

Parágrafo único. Fazem parte integrante desta Lei os seguintes anexos:
I – Projeção da Receita e da Despesa para 2009/2011;
II - Anexo de metas e prioridades para 2009;
III. - Anexo de Riscos Fiscais;
IV – Relatório dos projetos em andamento e posição sobre a situação

de conservação do patrimônio público e providências a serem adotadas.
Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária deve obedecer aos princípios da

legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,
economicidade e probidade administrativa, devendo primar pela
Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a ação planejada e
transparente, direcionada para a prevenção de riscos e a correção de desvios
capazes de afetar o equilíbrio das Contas Públicas e estar voltado para:

§ 1º - Através de ação planejada e transparente, cumprir as metas
de resultados entre receitas e despesas;

§ 2º - Mediante prevenção de riscos e correção de desvios, obedecer
a limites e condições no que tange a renúncia de receita, a geração de
despesas com pessoal, a dívida consolidada, às operações de crédito,
inclusive por antecipação de receita - ARO, a concessão de garantias e
à inscrição em restos a pagar.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2009
Art. 4º  - Em consonância com o art. 165, § 2o, da Constituição, as

metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2008 são as
especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei.

Parágrafo único. Os valores constantes no Anexo de que trata este
artigo possui caráter indicativo e não normativo, devendo servir de
referência para o planejamento, sendo automaticamente atualizados pela
lei orçamentária.

CAPÍTULO III
A ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO
 E ALTERAÇÕES DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO PARA 2008
Seção I
Da Organização dos Orçamentos do Município

Art. 5º - O orçamento fiscal e da seguridade social compreenderão a
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias
e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em
que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social
com direito a voto e que dela recebam recursos da Fazenda Municipal.

Art. 6º - Os orçamentos discriminarão a despesa por unidade
orçamentária, detalhada por categoria de programação (créditos
orçamentários) com suas respectivas dotações.

§ 1º As atividades, projetos e operações especiais poderão ser
desdobrados em subtítulos (subprojetos ou subatividades), abertos por
Decreto do Poder Executivo, para especificar sua localização física
integral, parcial ou, ainda, atender à classificação por fonte de recursos
(recursos vinculados), não podendo haver alteração das respectivas
finalidades, produtos, unidades de medida e valores, estabelecidos para
o respectivo título (projeto, atividade ou operação especial).

§ 2º As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos
ou operações especiais, e respectivos subtítulos com vinculação de suas
metas físicas ao anexo de metas e prioridades de que trata esta Lei.

Art. 7º - A lei orçamentária discriminará em unidades orçamentárias
e/ou em categorias de programação específicas as dotações destinadas:

I – a fundos especiais;
II - às ações de saúde e assistência social;
III - ao pagamento de benefícios da previdência, para cada categoria

de benefício;
IV – aos créditos orçamentários que se relacionem à Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental;
V - à concessão de subvenções econômicas e subsídios;
VI - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas;
VII - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das

unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos;
VIII - às despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial; e
IX - ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado

consideradas de pequeno valor.
Art. 8º - O projeto de lei orçamentária deverá ser encaminhado pelo

executivo ao Legislativo até o dia 30 de setembro de 2008 e será constituído de:
I - texto da lei;
II - quadros orçamentários consolidados;
III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando

a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;
IV - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165,

§ 5o, inciso II, da Constituição; e

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente
aos orçamentos fiscal e da seguridade social.

VI – demonstrativo da renúncia da receita e da margem de expansão
das despesas obrigatórias de caráter continuado.

§ 1º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:
I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira,

informando, saldos de créditos especiais, situação esperada dos restos
a pagar ao final do exercício e outros compromissos financeiros exigíveis;

II - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos
principais agregados da receita e da despesa;
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§ 2º. Integrará a proposta orçamentária, além dos documentos
referidos, para cada unidade administrativa, descrição sucinta de suas
principais finalidades, com indicação da respectiva legislação.

Art. 9º - Para efeito do disposto neste capítulo o Poder Legislativo do
Município encaminhará ao Poder Executivo, até 31 de agosto de 2008,
sua respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação do
projeto de lei orçamentária, observadas as disposições desta Lei.

Seção II
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas
Art. 10 - A Lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída

de dotação global e corresponderá, na lei orçamentária a, no mínimo, 3 %
(Três por cento) da Receita Corrente Líquida prevista para o Município e:

I – se destinará a atender a passivos contingentes e eventos
fiscais imprevistos;

II – ficará sob a coordenação do órgão responsável pela sua
destinação; e

III – será controlada através de registros contábeis no sistema
orçamentário.

IV – suporte orçamentário às dotações que se fizerem insuficientes
Art. 11 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000:
I - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da
Constituição, o impacto orçamentário e financeiro exigido em decorrência
da LC nº 101/2000, art. 16;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3o, aquelas
cujo valor não ultrapasse os limites a que se refere os incisos I e II do art.
24 da Lei no 8.666, de 1993.

Art. 12 - O Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias
após a publicação da lei orçamentária para 2009, cronograma de
desembolso mensal para o exercício, nos termos do art. 8o da Lei
Complementar no 101 de 2000.

§1º. Para fins de elaboração do cronograma do Poder Executivo, o
Poder Legislativo, em até dez dias da publicação da Lei Orçamentária,
encaminhará ao Executivo a sua necessidade de repasses financeiros,
estabelecidas mensalmente, para o exercício de 2009.

§ 2º No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que
o modificarem conterão:

I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no
art. 13 da Lei Complementar no 101, incluindo seu desdobramento por
origem de recursos;

II - demonstrativo da despesa por programas de governo.
Art. 13 - Se no final de cada bimestre for verificada a ocorrência de

desequilíbrio entre as receitas e as despesas que possam comprometer
a situação financeira do Município, o Executivo e o Legislativo Municipal
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta)
dias subseqüentes, limitação

de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios
estabelecidos na legislação vigente.

Parágrafo Único - Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista,
ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram
limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

Art. 14 - Não serão objetos de limitação as despesas relativas:
I - A obrigações Constitucionais e legais do Município;
II - Ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive

parcelamento de débitos;
III - A despesas fixas com pessoal e encargos sociais, enquanto o

Município se mantiver num patamar de até 95% (noventa e cinco por
cento) do limite máximo para realização de dispêndios com pessoal,
constante do Artigo 20 da Lei Complementar N.º 101, de 04/05/00;

IV - Despesas vinculadas a uma determinada fonte de recursos,
cujos recursos já estejam assegurados ou o respectivo cronograma de
ingresso esteja sendo normalmente executado.

Art. 15 - Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de
despesas, para o restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes
serão aplicados na seguinte ordem:

I - Novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários
do Tesouro Municipal;

II - Investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou
sustentados por fonte de recurso específicas, cujo cronograma de
liberação não esteja sendo cumprido;

III - Despesas de manutenção de atividades não essenciais,
desenvolvidas com recursos ordinários;

IV - Outras despesas, a critério do Executivo Municipal, até se atingir
o equilíbrio entre receitas e despesas.

Seção III
Dos Recursos Correspondentes às Dotações Orçamentárias
Compreendidas os Créditos Adicionais Destinados ao
Poder Legislativo

Art. 16 - O Poder Legislativo do Município terá como limite de
despesas em 2009, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta
orçamentária, a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a
receita tributária e de transferências do Município, auferida em 2008, nos
termos do art. 29-A da Constituição da República, acrescidos dos valores
relativos aos inativos e pensionistas.

§1º. Para efeitos do cálculo a que se refere o caput considerar-se-á
a receita efetivamente arrecadada até o último mês anterior ao do
encerramento do prazo para a entrega da proposta orçamentária no
Legislativo, acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício.

§2º. Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente
arrecadada para fins de repasse ao Legislativo, ficando estabelecidas
as seguintes alternativas em relação à base de cálculo utilizada para a
elaboração do orçamento :

I – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares
inferiores aos previstos, o Legislativo indicará as dotações a serem
contingenciadas ou utilizadas para a abertura de créditos adicionais no
Poder Executivo.

II – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares
superiores aos previstos, o Legislativo indicará os créditos orçamentários a
serem suplementados ao Executivo até o limite constitucionalmente previsto.

Art. 17 - Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os
recursos correspondentes às dotações orçamentárias da Câmara
Municipal, inclusive os oriundos de créditos adicionais, serão entregues
até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronograma de desembolso
a ser elaborado pelo Poder Legislativo, observados os limites anuais de
8% (oito por cento) sobre a receita tributária e de transferências de que
trata o art. 29-A da Constituição da República, efetivamente arrecadada
no exercício de 2008, conforme previsto no artigo anterior.

§ 1º. Em caso da não elaboração do referido cronograma, os
repasses se darão na forma de duodécimos mensais, iguais e
sucessivos, respeitados, igualmente, os limites de que trata o caput.

§ 2º. Considera-se receita tributária e de transferências para fins de
cálculo do orçamento do Poder Legislativo, desde que efetivamente arrecadadas:

a) os impostos;
b) as taxas;
c) a contribuição de melhoria;
d) a dívida ativa de impostos, taxas e contribuições de melhoria;
e) o Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF;
f) a Cota-parte do Imposto Territorial Rural - ITR;
g) a Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos

Automotores – IPVA;
h) o valor bruto arrecadado da Transferência da cota-parte do Imposto

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS
i) o valor bruto arrecadado da Transferência da LC nº 87/96;
j) do valor bruto arrecadado do Fundo de Participação dos Municípios;
k) o valor bruto arrecadado da Cota-parte do IPI/Exportação.
l) o valor arrecadado da CIDE
Art. 18 - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e

adicionais será feito diretamente em conta bancária indicada pelo Poder
Legislativo.

Parágrafo único. Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos
será devolvido ao Poder Executivo, deduzido:

I – os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro,
considerando-se somente as contas do Poder Legislativo;

II – os valores necessários para:
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a) obras e investimentos do Poder Legislativo que ultrapassem um
exercício financeiro;

b) outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislativo.
Art. 19 - A Câmara Municipal enviará até o dia 05 de cada mês, a

demonstração da execução orçamentária e contábil do mês e até o mês
anterior para fins de integração à contabilidade geral do Município.

Seção IV
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e avaliação  dos

Resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos
Art. 20 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei,

a escrituração contábil será efetuada de forma a propiciar o controle dos
custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 21 - Os serviços de contabilidade do Município organização
sistema de custos que permita:

a) mensurar o custo dos produtos das ações governamentais;
b) mensurar os custos diretos e indiretos dos programas de governo;
c) identificar o custo por atividade governamental e órgãos;
d) a tomada de decisões gerenciais.
Art. 22 - A avaliação dos resultados dos programas de governo se

fará de forma contínua pelo sistema de controle interno do Poder Executivo.
§ 1º. A avaliação dos resultados dos programas de governo consistirá

em análise sobre o desempenho da gestão governamental através da
movimentação dos indicadores de desempenho, conjugando-os com o custo
das ações que integram os programas e a evolução, em termos de realização
dos produtos das ações e o atingimento de suas metas físicas, de forma que
permita à administração e à fiscalização externa concluir sobre a eficiência
das ações governamentais e a qualidade do gasto público.

§ 2º. Anualmente, em audiência pública promovida para fins de
propiciar a transparência e a participação popular na lei de diretrizes
orçamentárias, o Poder Executivo avaliará, perante à sociedade, a eficácia
e a eficiência da gestão, demonstrando o planejamento realizado em
comparação com o executado no que se refere aos indicadores de
desempenho, aos valores gastos e às metas físicas relacionadas com
os produtos das ações.

Seção V
Da Disposição Sobre Novos Projetos
Art 23 - Além da observância das prioridades e metas de que trata

esta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais, somente incluirão
projetos novos após:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e
respectivos subtítulos em andamento com recursos necessários ao
término do projeto ou a obtenção de uma unidade completa;

II – estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio
público e, efetivamente, o Poder Público estiver adotando as medidas
necessárias para tanto.

§ 1º. Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto,
mesmo possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente
previsão de

recursos orçamentários e financeiros para o atendimento dos
projetos em andamento e novos.

§ 2º. O sistema de controle interno fiscalizará e demonstrará o
cumprimento do parágrafo único do art. 45 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 3º. É condição para o início de projetos, devendo constar do
procedimento de que trata o art. 38 da Lei 8.666/96, ou do procedimento
de compra, em casos de contratações com valores estimados inferiores
aos previstos no art. 24, I e II da referida Lei, a referência de atendimento
ao artigo 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Seção VI
Das Transferências de Recursos para o Setor Privado
Subseção I
Dos Recursos Destinados a Entidades Privadas sem Fins Lucrativos
Art. 24 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos

adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas,
aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades
de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas
áreas de assistência social, saúde, educação, cultura ou desporto, e
estejam registradas nas Secretarias Municipais correspondentes;

II - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza
filantrópica, institucional ou assistencial;

III - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do
ADCT, bem como na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções
sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração
de funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de
2008, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 25 - Fica autorizada a inclusão de dotações, na lei orçamentária
e em seus créditos adicionais, a título de “auxílios” para entidades privadas
sem fins lucrativos e desde que sejam:

I - de atendimento a atividades educacionais, saúde, assistenciais,
culturais, de meio ambiente ou desportivas;

II - cadastradas junto às Secretarias Municipais correspondentes;
III - signatárias de contrato de gestão com a Administração Pública Municipal;
V - consórcios intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente

por entes públicos;
Subseção II
Das Transferências às Pessoas Físicas e Jurídicas
Art. 26 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender

necessidades de pessoas físicas, através dos programas instituídos
de assistência social, saúde, agricultura, desporto, turismo e educação,
desde que aprovada pelo respectivo conselho municipal.

Art. 27 - A transferência de Recursos públicos para cobrir déficits
de pessoas jurídicas, além das condições fiscais previstas no art. 14 da
Lei de Responsabilidade Fiscal, quando for o caso, deverá ser autorizada
por lei específica e, ainda, atender a uma das seguintes condições:

I – a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa
física ou entidade cuja ausência de atuação do Poder Público possa
justificar a sua extinção com repercussão social grave no Município, ou,
ainda, representar prejuízo para o município.

II – incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas industriais,
comerciais e de serviços, nos termos do que já dispõe a Lei Municipal.

III – no que se refere à concessão de empréstimos destinados a
pessoas físicas e jurídicas, estes ficam condicionados, além do
pagamento dos encargos financeiros de juros não inferiores a 12% ao
ano, ou ao custo de captação, nos termos do que dispõe o artigo 27 da
Lei Complementar nº 101/2000:

a) destinação dos recursos através de fundo rotativo;
b) formalização de contrato;
c) aprovação de projeto pelo Poder Público;
d) acompanhamento da execução;
e) prestação de contas.
Parágrafo único. Lei específica poderá, conforme possibilita o

parágrafo único do artigo 27 da LC nº 101/2000, estabelecer subsídio
para empréstimos de que trata o inciso III deste artigo, hipótese em que
a lei orçamentária estabelecerá crédito orçamentário próprio.

Seção VIII
Dos Créditos Adicionais
Art. 28 - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos

adicionais as exposições de motivos que os justifiquem e que indiquem
as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a
execução das atividades, dos projetos ou das operações especiais.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS
 DE CARÁTER CONTINUADO
Seção I
Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado
Art.29 - A compensação de que trata o art. 17, § 2o, da Lei

Complementar no 101, de 2000, quando da criação ou aumento de
despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito dos Poderes
Executivo e Legislativo, poderá ser realizada a partir do aproveitamento
da respectiva margem de expansão.

Parágrafo único. Cada Poder manterá controle sobre os valores já
aproveitados da margem de expansão desde a edição da LC nº 101/2000.

Seção II
Das Despesas com Pessoal
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Art. 30 - O Poder Executivo e Legislativo publicarão tabela de cargos
efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil,
demonstrando os quantitativos de cargos ocupados por servidores
estáveis e não-estáveis e de cargos vagos.

Art. 31 - Os Poderes Executivo e Legislativo do Município terão como
limites na elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e
encargos sociais:

I – No Poder Legislativo:
a) 70% das receitas de impostos e transferências que cabem ao

Poder, conforme Art. 29-A da Constituição Federal, excluídos os valores
referentes aos inativos e pensionistas e eventuais repasses de cunho
extra orçamentários;

b) em caso de a despesa com pessoal projetada situar-se abaixo
dos 6% sobre a Receita Corrente Líquida – RCL, deverá ser observado o
limite de acréscimo desta despesa, previsto no Art. 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

II – No Poder Executivo:
a) caso o Poder tenha ultrapassado os 54% (cinqüenta e quatro pontos

percentuais) sobre a Receita Corrente Líquida no exercício de 2008, o
orçamento de 2009 deverá prever o retorno ao percentual limite até o final
do exercício, nos termos do art. 70 da Lei Complementar nº 101 de 2000.

b) em caso de a despesa com pessoal projetada situar-se abaixo
dos 54% sobre a Receita Corrente Líquida, deverá ser observado o limite
de acréscimo desta despesa, em percentual da receita base de cálculo,
nos termos do art. 71 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 32 - Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como
os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais
deverão ser acompanhados de manifestação do Conselho de Política e
Remuneração de Pessoal de que trata o art. 39 da Constituição da República.

Art. 33 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1o,
inciso II, da Constituição, ficam autorizados, além das vantagens pessoais
já previstas nos planos de cargos e regime jurídico:

I – No Poder Executivo:
a) aumento de remuneração em percentual de até 6%;
b) investiduras por admissão por aprovação para cargo ou emprego

público, designação de função de confiança ou cargo em comissão com
disponibilidade de vagas;

c) concessão de abono remuneratório aos servidores em efetivo
exercício do magistério;

d) criação de empregos públicos para o atendimento de programas
da União;

e) contratações de pessoal por excepcional interesse público, desde
que atendidos os pressupostos que caracterizem como tal, nos termos
da Lei Municipal específica e que venham atender a situações cuja
investidura por concurso não se revele a mais adequada face às
características da necessidade da contratação.

II – No Poder Legislativo:
a) aumento de remuneração em percentual de até 6%;
b) contratações de pessoal por excepcional interesse público, desde

que atendidos os pressupostos que caracterizem como tal, nos termos
da Lei Municipal específica e que venham atender a situações cuja
investidura por concurso não se revelem a mais adequada face às
características da necessidade da contratação.

§ 1º. As autorizações dos incisos I e II deverão ser precedidas da
análise da repercussão sobre o percentual da despesa com pessoal, nos
termos do artigo 17 e 71 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 34 - No exercício de 2009 a realização de serviço extraordinário,
quando a despesa houver ultrapassado os 51,3%(cinqüenta e um inteiros
e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos por
cento), respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, exceto no
caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição, somente poderá
ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos
que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a
sociedade, dentre estes:

I – situações de emergência ou calamidade pública;
II – situações em que possam estar em risco a segurança de

pessoas ou bens;
III – a relação custo-benefício se revelar favorável em relação a outra

alternativa possível;
Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço

extraordinário, no âmbito do Poder Executivo e Legislativo, nas condições
estabelecidas no caput deste artigo, far-se-á, respectivamente, pelo

Prefeito Municipal e Presidente da Câmara, sendo os motivos devidamente
fundamentados no ato da autorização.

Art. 35 - Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco
por cento) do limite aplicado ao Município para as despesas com pessoal,
serão aplicáveis aos Poderes Executivo e Legislativo as vedações do §
único, inciso I a V do Artigo 22 da Lei Complementar N.º 101, de 04/05/00.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
Art. 36 - O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal

no corrente exercício, Projeto de Lei dispondo sobre alterações na
Legislação Tributária, para vigorarem a partir do exercício de 2009,
especialmente no diz respeito a:

I - Revisão das taxas, observando sua adequação às constantes
oscilações nos custos reais dos serviços prestados;

II - Revisão da planta genérica de valores dos imóveis urbanos;
III - Revisão das alíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU);
IV - Revisão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS);
V - Corrigir quaisquer injustiças tributárias verificadas e constantes

da legislação vigente;
VI - Ajustar a Legislação Tributária aos novos ditames impostos pela

condição econômica do país, bem como sua adequação em função das
características próprias do Município;

VII - Consolidação de toda a Legislação Tributária do Município.
Art. 37 - Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e

cinco por cento) do limite aplicado ao Município para as despesas com
pessoal, serão aplicáveis aos Poderes Executivo e Legislativo as
vedações do parágrafo único, inciso I a V do Artigo 22 da Lei Complementar
N.º 101, de 04/05/00.

Art. 38 - O Poder Executivo fica incumbido de instituir e utilizar todos
os mecanismos legais a ele atribuídos para arrecadar todos os tributos e
contribuições de sua competência.

Parágrafo Único - O Poder Executivo envidará ações no sentido de
diminuir o volume da dívida tributária e não tributária do Município.

Art. 39 - O Poder Executivo promoverá a modernização da máquina
fazendária no sentido de aumentar a produtividade e diminuir os seus custos.

Art. 40 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de despesa, bem como a concessão
ou ampliação de incentivo ou  benefício de natureza tributária da qual
decorra renúncia de receita, somente poderá ser apreciado caso se
revista de elevado alcance social e de interesse público justificado,
devendo estar acompanhada de:

I - Estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em
que deva entrar em vigor e nos dois seguintes;

II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

III - Medidas de compensação da renúncia por meio do aumento da
receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de
cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuição.

Art. 41 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária
poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na
legislação tributária.

Parágrafo único. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas,
ou o sejam parcialmente, de forma a não permitir a integralização dos recursos
esperados, serão canceladas a previsão da receita e dotações orçamentárias
de forma a restabelecer a previsão sem as alterações na legislação.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 42 - Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar nº

101/2000, fica o Município autorizado a firmar convênio ou congêneres,
com a União ou o Estado, com vistas:

I – ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;
II – a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do

Município;
III – à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos

de propriedade do Estado ou União;
IV – a cedência de servidores para o funcionamento de órgãos ou

entidades no município;



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 12            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 30 de Maio de 2008

Art. 43 - A Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho
à previsão de receita e à fixação de despesa, não se incluindo na proibição
a autorização para a abertura de créditos adicionais suplementares e
contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de
receita, nos termos da lei.

§ 1º - As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou de
abertura de créditos adicionais suplementares, obedecerão ao princípio
da iniciativa constante do Artigo 165 da Constituição Federal e somente
poderão ser aprovados quando:

I - Estiverem compatíveis com o Plano Plurianual vigente;
II - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os

provenientes de anulação de dotações, excluídos os que incidam sobre:
a) O pagamento de pessoal e seus encargos;
b) Amortização e serviço da dívida; e
c) A destinação ao atendimento de precatórios judiciais.
Art. 44 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

FIGUEIRÓPOLIS D‘OESTE-MT, 29 de Abril 2008.

LAYR  MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS 004/2008 - RESULTADO DE

JULGAMENTO DE PROPOSTA

A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste – MT, através da sua

Comissão Permanente de Licitação, torna publico o resultado do julgamento

das propostas do processo licitátório na modalidade de TP 004/2008,

onde sagrou-se vencedora a empresa MARCO CONSTRUTORA LTDA,

com a proposta global de R$ 296.349,09 (duzentos noventa e seis

mil trezentos quarenta e nove reais e nove centavos).

Figueirópolis D’Oeste MT, 29 de Maio de 2008.

JESUS APARECIDO SOARES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
TOMADA DE PREÇO Nº 20/2008

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Guarantã do Norte/MT torna público para conhecimento dos interessados

que na licitação modalidade Tomada de Preço nº 20/2008 – Tipo Menor

Preço por item do dia 28 de maio de 2008, obteve-se o seguinte resultado:

A empresa SANGALETTI, SANGALETTI & CIA LTDA foi inabilitada

ocasionando uma licitação frustrada.

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se a

disposição dos interessados na sala de Licitações da referida Prefeitura,

localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município

de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de

atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 30 de maio de 2.008

NILTON GUIMARÃES SILVA

Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Itaúba
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Prefeitura Municipal de Jauru
DECRETO Nº. 30 DE 27 DE MAIO DE 2008.

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO LOTEAMENTO DENOMINADO
“PEDRO FIDÉLIS DA SILVA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Jauru, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei:

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica, mediante as condições deste Decreto, homologado
e licenciado o loteamento denominado “PEDRO FIDELIS DA SILVA”,
localizado na zona suburbana, cuja área pertencente ao patrimônio público
municipal, compreendendo 272 (duzentos e setenta e dois) lotes, sendo
que serão destinados 268 para fins residenciais e 04 (quatro) para
sistema de tratamento de esgoto, compreendidos pelos lotes 13,14,15 e
16, localizados na quadra 344.

Artigo 2º - A homologação e o licenciamento em questão são feitos
com base no projeto do loteamento que constituirá arquivo permanente
desta Municipalidade.

Artigo 3º - A homologação e o licenciamento do loteamento, não exime
o Município do cumprimento de todas as obrigações e responsabilidades
contidas na Lei Federal nº. 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

Artigo 4º - Reconhece-se a regularidade do loteamento com relação a:
I- regular destinação das áreas para circulação pública, implantação

de equipamentos urbanos e comunitários, bem como espaços livres de
uso público, concernente à densidade populacional prevista;

II- tamanho mínimo dos lotes;

III- faixa non aedificandi para fins de construção de calçadas e
circulação de pedestres, instalação de meios de escoamento de águas,
entre outras utilidades públicas.

IV- articulação com as vias adjacentes oficiais e harmônicas com a
topografia do local.

Artigo 5º - Constitui obrigação exclusiva do município de Jauru,
como proprietário do loteamento, submeter o projeto ao registro no
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, nos termos da lei.

Artigo 6º - Desde a data de registro do loteamento, passam a
integrar ao domínio do Município as vias e praças, os espaços livres e
as áreas destinadas a edifícios e outros equipamentos urbanos,
conforme constante no Projeto.

 Artigo 7º- Fica destinada uma área medindo 40,00m x 80,00 m,
perfazendo 3.200,00 (três mil e duzentos) m², localizada na quadra
320, para a construção de uma Creche Municipal, conforme o Decreto
nº. 064/2007 de 05 de dezembro de 2007.

  Artigo 8º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal “Presidente Tancredo de
Almeida Neves”, Jauru-MT, em 27 de maio de 2008.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal
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DECLARAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Jauru, Estado de Mato Grosso, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Sr. PEDRO FERREIRA DE SOUZA,
brasileiro, casado, maior, comerciante, portador da cédula de identidade
RG n°. 0756590-9 SSP/MT., e do CPF n°. 522.356.531-20, residente e
domiciliado na Rua Pastor Benedito da Silva n°. 383, nesta cidade de
Jauru-MT, DECLARA para os devidos fins e a quem possa interessar que
ficará responsável de pleitear junto a empresa Rede Cemat a implantação
da rede de energia elétrica e no Departamento de Água e Esgoto do
município a instalação da rede de abastecimento de água no Loteamento
PEDRO FIDELIS, de propriedade da municipalidade.

Jauru-MT., 26 de dezembro de 2.007.

_____________________________________
PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Matupá
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 015/2008

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente

de Licitação, comunica a todos os interessados que realizará no próximo

dia 16 de Junho de 2008 as 08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal,

Tomada de Preço para Obras de Construção de PSF – Bairro Centro -

Município de Matupá, maiores informações, através do Edital, no Valor de

R$ 100,00 não reembolsáveis e na Prefeitura Municipal.

Matupá – MT, 29 de Maio de 2008.

IVO DA SILVA E SILVA

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 016/2008

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente
de Licitação, comunica a todos os interessados que realizará no próximo
dia 16 de Junho de 2008 as 10:00 horas na sede da Prefeitura Municipal,
Tomada de Preço para Obras de Engenharia – Reforma e Construção de
Salas de Aula - Município de Matupá, maiores informações, através do
Edital, no Valor de R$ 100,00 não reembolsáveis e na Prefeitura Municipal.

Matupá – MT, 29 de Maio de 2008.

IVO DA SILVA E SILVA
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: 1º Termo Aditivo ao contrato nº 047/2007.

Espécie: Contrato nº 047/20067 celebrado entre a PMNSL e a empresa
LF Construções Civil LTDA.

Objeto: De conformidade com as motivações administrativas constantes na
carta convite nº14/2007, este instrumento tem por escopo alterar a cláusula
quarta referente ao preço e quinta referente ao prazo do contrato original.

Fundamento Legal: Fundamenta-se o presente aditivo no art.57, §1º, II
e art.65,§1º da lei 8.666/03 com suas alterações e também com base no
parecer jurídico.

Vigência: 08 de Abril de 2008 até 08 de junho de 2008.

Valor: Fica aditivado o valor do contrato original em 25%, sendo acrescido
em seu montante R$5.625,00(cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais).

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: 1º Termo Aditivo ao contrato nº028/2008.

Espécie: Contrato n.28/2008 celebrado entre a PMNSL e a empresa W &
R Comercio de Peças Ltda.
 Objeto: De conformidade com as motivações administrativas constantes
na Carta Convite nº. 02/2008, este instrumento tem por escopo alterar o
cláusula quarta referente ao preço do contrato original.

Fundamento Legal: Fundamenta-se o presente aditivo no art.57, §1º, II
e art.65,§1º da lei 8.666/03 com suas alterações e também com base no
parecer jurídico.

Vigência: De acordo com o contrato original.

Valor: Fica aditivado o valor do contrato original em 25%, sendo acrescido em
seu montante R$5.511,08(cinco mil quinhentos e onze reais e oito centavos).

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: 1º Termo Aditivo ao contrato nº062/2007.

Espécie: Contrato nº .062/2007 celebrado entre a PMNSL e a empresa
Pallú Arquitetura e Engenharia Ltda.

Objeto: Altera a clausura  quinta referente ao prazo do contrato n. 062/
2007, o prazo do contrato fica aditado em 04(quatro) meses a partir do
termino da vigência do contrato original.

Fundamento Legal: fundamenta-se o presente aditivo no art.57, §1º, II
da lei 8.666/03 com suas alterações e também com base no parecer jurídico.

Vigência: 13 de fevereiro de 2008 até 13 de junho de 2008.

Valor: De acordo com o contrato original.

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: 2º Termo Aditivo ao contrato nº 062/2007.

Espécie: Contrato n.062/2007 celebrado entre a PMNSL e a empresa
Pallú Arquitetura e Engenharia Ltda.

Objeto: Altera a cláusula quarta referente ao valor do contrato n.062/
2007, fica aditivado o valor do contrato original em R$11.259,00(onze mil
duzentos e cinqüenta e nove reais).

Fundamentação Legal: fundamenta-se o presente aditivo no art.65, §1º
da lei 8.666/03 com suas alterações e também com base no parecer jurídico.
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Vigência: De acordo com o contrato original.

 Valor: R$11.259,00(onze mil duzentos e cinqüenta e nove reais).

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: 1º Termo Aditivo ao contrato nº 055/2007.

Espécie: Contrato n.055/2007 celebrado entre a PMNSL e a empresa
Consnop Construções Civis Ltda.

Objeto: Altera a clausula quinta referente ao prazo do contrato n. 055/
2007, o prazo do contrato fica aditado em 04(quatro) meses a partir do
termino da vigência do contrato original.

Fundamentaçaõ Legal: fundamenta-se o presente aditivo com base
art.57, §1º, II da lei 8.666/03 com suas alterações e também com base no
parecer jurídico.

Vigência: 07 de maio de 2008 até 07 de setembro de 2008.

Valor: De acordo com o contrato original.

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: 1º Termo Aditivo ao contrato nº 016/2008.

Espécie: Contrato nº 016/2008 celebrado entre a PMNSL e a empresa
Plantações E. Michelin Ltda.

Objeto: De conformidade com as modificações administrativas constantes
no Processo de dispensa de licitação, este instrumento tem por escopo
aditar a clausula sexta – da dotação orçamentária.

Fundamentação Legal: Fundamenta-se o presente aditivo no art.65, I,
“a”,da lei 8.666/03 com suas alterações.

Vigência: De acordo com o contrato original.

Valor: De acordo com o contrato original.

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: 1º Termo Aditivo ao contrato nº 063/2007.

Espécie: Contrato n º.063/2007 celebrado entre a PMNSL e a proprietária
do imóvel Lourdes Mendes da Silva.

Objeto: Este instrumento tem por escopo Aditar a Clausula Sexta – da
Vigência do Contrato (prazo prorrogação)

F.Legal: Fundamenta-se o presente aditivo no art.65, II, “C”,da lei 8.666/
03 com suas alterações.

Vigência: 01 de março de 2008 a 30 de abril de 2008.

Valor: De acordo com o contrato original.

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: Contrato n º.045/2008.

Espécie: Contrato n.45/2008 celebrado entre a PMNSL e a empresa J.S
de Campos ME.

Objeto: prestação de Serviço de Transporte de alunos com condução
apropriada nas localidades da rota XV(LOTE I): Lua Cheia, Cilada,
Brumado, Bela Grama, Buriti Grande e Coxos, perfazendo um total de
88km/dia, podendo as quilometragens serem alterada tanto para maior
quanto para menor observando as necessidades da Prefeitura, conforme
consta das especificações contidas na TP nº002/2008, que passa a ser
parte integrante deste instrumento.

Vigência: 01 de abril de 2008 até 31 de dezembro de 2008.

Valor: R$ 2,00 (dois reais) por Km rodado com aluno, totalizando
R$33.440,00.

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contrato

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: contrato nº 046/2008.

Espécie: contrato n.46/2008 celebrado entre a PMNSL e a empresa J.S
de Campos ME.

Objeto: prestação de Serviço de Transporte de alunos com condução
apropriada nas localidades da rota XVI(LOTE II):São Gonçalo, Sucuri,
Ribeirão das Pedras, Quilombo, perfazendo um total de 110,6 km/dia, no
período matutino e vespertino, podendo as quilometragens serem alterada
tanto para maior quanto para menor observando as necessidades da
Prefeitura, conforme consta das especificações contidas na TP nº002/
2008, que passa a ser parte integrante deste instrumento.

Vigência: 01 de abril de 2008 até 31 de dezembro de 2008.

Valor: R$ 2,00 (dois reais) por Km rodado com aluno, totalizando
R$42.028,00.

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contrato

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: contrato n.047/2008.

Espécie: contrato n.47/2008 celebrado entre a PMNSL e a empresa J.S
de Campos ME.

Objeto: prestação de Serviço de Transporte de alunos com condução
apropriada nas localidades da rota XVII(LOTE III): Mata Cavalo, Mutuca,
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perfazendo um total de 192,9 km/dia, no período matutino e vespertino,
podendo as quilometragens serem alterada tanto para maior quanto para
menor observando as necessidades da Prefeitura, conforme consta das
especificações contidas na TP nº002/2008, que passa a ser parte
integrante deste instrumento.

Vigência: 01 de abril de 2008 até 31 de dezembro de 2008.

Valor: R$ 2,00 (dois reais) por Km rodado com aluno, totalizando
R$73.306,44.

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contrato

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: contrato n.048/2008.

Espécie: contrato n.48/2008 celebrado entre a PMNSL e a empresa J.S
de Campos ME.

Objeto: prestação de Serviço de Transporte de alunos com condução
apropriada nas localidades da rota XVIII(LOTE IV):Volta do Bananal, Pirizal,
perfazendo um total de 40 km/dia, no período matutino e vespertino, podendo
as quilometragens serem alterada tanto para maior quanto para menor
observando as necessidades da Prefeitura, conforme consta das
especificações contidas na TP nº002/2008, que passa a ser parte
integrante deste instrumento.

Vigência: 01 de abril de 2008 até 31 de dezembro de 2008.

Valor: R$ 2,00 (dois reais) por Km rodado com aluno, totalizando
R$15.200,00.

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contrato

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: contrato n.049/2008.

Espécie: contrato n.49/2008 celebrado entre a PMNSL e a empresa J.S
de Campos ME.

Objeto: prestação de Serviço de Transporte de alunos com condução
apropriada nas localidades da rota XIX (LOTE V): Vaca Branca, até a
sede do município,  perfazendo um total de 27 km/dia, no período matutino
e vespertino, podendo as quilometragens serem alterada tanto para maior
quanto para menor observando as necessidades da Prefeitura, conforme
consta das especificações contidas na TP nº002/2008, que passa a ser
parte integrante deste instrumento.

Vigência: 01 de abril de 2008 até 31 de dezembro de 2008.

Valor: R$ 2,00 (dois reais) por Km rodado com aluno, totalizando
R$10.800,00.

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contrato

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: contrato n.050/2008.

Espécie: contrato n.050/2008 celebrado entre a PMNSL e o contratado
Aluízio Sarat Silva.

Objeto: contratação de serviços de instrução de dança de congo - mirim
na casa de São Benedito, para a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora
do Livramento.

F.Legal: fundamenta-se o presente contrato no art.24, inc. II da lei 8.666/
03 com suas alterações e também com base no parecer jurídico.

Vigência: 01 Maio de 2008 até 31 Dezembro de 2008.

Valor: R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contrato.

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: contrato n.051/2008.

Espécie: contrato n.51/2008 celebrado entre a PMNSL e a contratada
Josefina Pereira Barbosa Correia.

Objeto: Elaboração do projeto técnico social para 55 famílias que serão
agraciadas com construção de 55 unidades habitacionais oriundas de
convenio celebrado com a união.

F.Legal: fundamenta-se o presente contrato no art.24, inc. II da lei 8.666/

03 com suas alterações e também com base no parecer jurídico.

Vigência: prazo para elaboração do projeto é de 30 dias.

Valor: R$2.629,00 (dois mil seiscentos e vinte e nove reais).

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Comissão Permanente de Licitação e Contrato

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento/MT

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Comissão Permanente de Licitação e Contratos

Extrato: Contrato nº052/2008.

Espécie: contrato n.52/2008 celebrado entre a PMNSL e a empresa Elim

Auxiliadora de Arruda Queluz ME.

Objeto: Fornecimento de Material de Consumo de Padaria, “Pão Francês” na

quantidade para atender a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento.

Fundamento Legal: o presente contrato está vinculado as condições

estabelecidas no Edital 5 e no art.23, II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Vigência: 15 de maio 2008 até 15 de dezembro 2008.

Valor: R$7.812,50 (sete mil oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos).

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Comissão Permanente de Licitação e Contratos
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Prefeitura Municipal de Nova Maringá
EXTRATOS DE CONTRATO - ABRIL:

* CONTRATO N° 058/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá
- Contratado: Adriana Aparecida Silva Trindade - Objeto: Repasse de
Auxílio Financeiro - Prazo: 150 (cento e cinqüenta) dias - Vigência: 01/04/
2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,60 (Quatrocentos e trinta e cinco
reais e sessenta centavos); * CONTRATO N° 059/2008 - Contratante:
Município de Nova Maringá - Contratado: Alexandra da Conceição Silva -
Objeto: Repasse de Auxílio Financeiro - Prazo: 120 (cento e vinte) dias -
Vigência: 01/04/2008 até 28/07/2008 - Valor: R$ 348,48 (Trezentos e
quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos); * CONTRATO N° 060/
2008 - Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Almir Gomes
dos Santos - Objeto: Repasse de Auxílio Financeiro - Prazo: 150 (cento e
cinqüenta) dias - Vigência: 01/04/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,60
(Quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos); * CONTRATO
N° 061/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado:
Andressa Rala Teixeira - Objeto: Repasse de Auxílio Financeiro - Prazo:
150 (cento e cinqüenta) dias - Vigência: 01/04/2008 até 28/08/2008 -
Valor: R$ 435,60 (Quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos);
* CONTRATO N° 062/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá -
Contratado: Antonio Rodrigues da Rosa - Objeto: Repasse de Auxilio
Financeiro - Prazo: 150 (cento e cinqüenta) dias - Vigência: 01/04/2008
até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,60 (Quatrocentos e trinta e cinco reais e
sessenta centavos); * CONTRATO N° 063/2008 - Contratante: Município
de Nova Maringá - Contratado: Elmar Roque Rieger - Objeto: Repasse de
Auxilio Financeiro - Prazo: 150 (cento e cinqüenta) dias - Vigência: 01/04/
2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,60 (Quatrocentos e trinta e cinco
reais e sessenta centavos); * CONTRATO N° 064/2008 - Contratante:
Município de Nova Maringá - Contratado: Eudirene Batista Souza - Objeto:
Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 150 (cento e cinqüenta) dias -
Vigência: 01/04/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 452,82 (Quatrocentos e
cinqüenta e dois reais e oitenta e dois centavos); * CONTRATO N° 065/
2008 - Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Flaviana
Soares Conceição - Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 150
(cento e cinqüenta) dias - Vigência: 01/04/2008 até 28/08/2008 - Valor:
R$ 435,60 (Quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos); *
CONTRATO N° 066/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá -
Contratado: Franciely Aparecida Nunes Lima Neves Norte - Objeto:
Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 150 (cento e cinqüenta) dias -
Vigência: 01/04/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,60 (Quatrocentos e
trinta e cinco reais e sessenta centavos); * CONTRATO N° 067/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Silvana Harala Dias
- Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 150 (cento e cinqüenta)
dias - Vigência: 01/04/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 563,10 (Quinhentos
e sessenta e três reais e dez centavos); * CONTRATO N° 068/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Ilza Ferreira Santos
- Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 150 (cento e cinqüenta)
dias - Vigência: 01/04/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,60
(Quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos); * CONTRATO
N° 069/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Irene
Santos Silva - Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 150 (cento
e cinqüenta) dias - Vigência: 01/04/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,60
(Quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos); * CONTRATO
N° 070/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Joice
Aparecida Souza - Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 150
(cento e cinqüenta) dias - Vigência: 01/04/2008 até 28/08/2008 - Valor:
R$ 435,60 (Quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos); *
CONTRATO N° 071/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá -
Contratado: José Roberto Ferreira Alves - Objeto: Repasse de Auxilio
Financeiro - Prazo: 150 (cento e cinqüenta) dias - Vigência: 01/04/2008
até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,60 (Quatrocentos e trinta e cinco reais e
sessenta centavos); * CONTRATO N° 072/2008 - Contratante: Município
de Nova Maringá - Contratado: Mairi Terezinha Silva - Objeto: Repasse de
Auxilio Financeiro - Prazo: 150 (cento e cinqüenta) dias - Vigência: 01/04/
2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,60 (Quatrocentos e trinta e cinco
reais e sessenta centavos); * CONTRATO N° 073/2008 - Contratante:
Município de Nova Maringá - Contratado: Maria Aparecida Costa - Objeto:
Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 150 (cento e cinqüenta) dias -
Vigência: 01/04/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,60 (Quatrocentos e
trinta e cinco reais e sessenta centavos); * CONTRATO N° 074/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Maria da Penha

Gomes Santos - Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 120
(cento e vinte) dias - Vigência: 01/04/2008 até 28/07/2008 - Valor: R$
452,82 (Quatrocentos e cinqüenta e dois reais, e oitenta e dois centavos);
* CONTRATO N° 075/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá -
Contratado: Marta Helena Ávila - Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro -
Prazo: 120 (cento e vinte) dias - Vigência: 01/04/2008 até 28/07/2008 -
Valor: R$ 452,79 (Quatrocentos e cinqüenta e dois reais, e setenta e
nove centavos); * CONTRATO N° 076/2008 - Contratante: Município de
Nova Maringá - Contratado: Paulo Sérgio Alves Carneiro - Objeto: Repasse
de Auxilio Financeiro - Prazo: 150 (cento e cinqüenta) dias - Vigência:
01/04/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,60 (Quatrocentos e trinta e
cinco reais e sessenta centavos); * CONTRATO N° 077/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Rivania Umbelina
do Nascimento - Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 150
(cento e cinqüenta) dias - Vigência: 01/04/2008 até 28/08/2008 - Valor:
R$ 435,60 (Quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos); *
CONTRATO N° 078/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá -
Contratado: Rosa Maria Silva Alves - Objeto: Repasse de Auxilio
Financeiro - Prazo: 120 (cento e vinte) dias - Vigência: 01/04/2008 até
28/07/2008 - Valor: R$ 452,79 (Quatrocentos e cinqüenta e dois reais, e
setenta e nove centavos); * CONTRATO N° 079/2008 - Contratante:
Município de Nova Maringá - Contratado: Rosiane Áurea Sant’ana Laino
- Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 150 (cento e cinqüenta)
dias - Vigência: 01/04/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 563,10 (Quinhentos
e sessenta e três reais dez centavos); * CONTRATO N° 080/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Simone Cristina
Zardo - Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 150 (cento e
cinqüenta) dias - Vigência: 01/04/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,60
(Quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos); * CONTRATO
N° 081/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado:
Ester Alcantara França - Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo:
150 (cento e cinqüenta) dias - Vigência: 01/04/2008 até 28/08/2008 -
Valor: R$ 435,60 (Quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta
centavos); * CONTRATO N° 082/2008 - Contratante: Município de Nova
Maringá - Contratado: Marta de Souza dos Reis - Objeto: Prestação de
Serviço como Instrutora de Corte de Cabelo - Prazo: 07 (sete) meses -
Vigência: 01/04/2008 até 01/11/2008 - Valor: R$ 4.900,00 (Quatro mil e
novecentos reais); * CONTRATO N° 083/2008 - Contratante: Município
de Nova Maringá - Contratado: Adeilson de Oliveira Vieira - Objeto:
Prestação de Serviço como Instrutor de Corte de Cabelo - Prazo: 07
(sete) meses - Vigência: 01/04/2008 até 01/11/2008 - Valor: R$ 5.600,00
(Cinco mil e seiscentos reais); * CONTRATO N° 084/2008 - Contratante:
Município de Nova Maringá - Contratado: Roseli Aparecida Ferreira Martins
- Objeto: Prestação de Serviço como Instrutora de Trabalhos Manuais -
Prazo: 07 (sete) meses - Vigência: 01/04/2008 até 01/11/2008 - Valor:
R$ 4.900,00 (Quatro mil e novecentos reais); * CONTRATO N° 085/2008
- Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Joraci Maria dos
Santos Silva - Objeto: Prestação de Serviço como Instrutora de Corte e
Costura - Prazo: 07 (sete) meses - Vigência: 01/04/2008 até 01/11/2008
- Valor: R$ 3.500,00 (Três mil reais); * CONTRATO N° 086/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Cleonice Aquino
da Silva - Objeto: Prestação de Serviço como Instrutora de Corte e Costura
- Prazo: 07 (sete) meses - Vigência: 01/04/2008 até 01/11/2008 - Valor:
R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais); * CONTRATO N° 087/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Samuel da Silva -
Objeto: Prestação de Serviço como Instrutor Bibliotecário - Prazo: 07
(sete) meses - Vigência: 01/04/2008 até 01/11/2008 - Valor: R$ 4.200,00
(Quatro mil e duzentos reais); * CONTRATO N° 088/2008 - Contratante:
Município de Nova Maringá - Contratado: Claudia Regina Alves da Silva -
Objeto: Prestação de Serviço como Instrutora de Trabalhos Manuais -
Prazo: 07 (sete) meses - Vigência: 01/04/2008 até 01/11/2008 - Valor:
R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais); * CONTRATO N° 089/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: A. Zuffo & Cia Ltda
- Objeto: Contratação Emergencial na Perfuração de Poço Tubular
Profundo - Prazo: 15 (quinze) dias - Vigência: 01/04/2008 até 16/04/
2008 - Valor: R$ 25.460,00 (Vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta
reais); * CONTRATO N° 090/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá
- Contratado: Associação Cultural e Esportiva de Nova Maringá –
ACENOMA - Objeto: Prestação de Serviço de Radiodifusão - Prazo: 01
(um) mês - Vigência: 02/04/2008 até 02/05/2008 - Valor: R$ 1.200,00
(Um mil e duzentos reais); * CONTRATO N° 091/2008 - Contratante:
Município de Nova Maringá - Contratado: Confortin e Zaina Ltda – ME -
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Objeto: Aquisição de Materiais de Limpeza - Prazo: 271 (duzentos e setenta
e um) dias - Vigência: 04/04/2008 até 31/12/2008 - Valor: R$ 48.037,50
(Quarenta e oito mil, trinta e sete reais e cinqüenta centavos); * CONTRATO
N° 092/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Dental
Centro Oeste - Objeto: Aquisição de medicamentos, material de
procedimento e odontológico - Prazo: 03 (três) dias - Vigência: 04/04/
2008 até 04/07/2008 - Valor: R$ 79.926,00 (Setenta e nove mil, novecentos
e vinte e seis reais); * CONTRATO N° 093/2008 - Contratante: Município
de Nova Maringá - Contratado: Wanderley Couto de Oliveira - Objeto:
Prestação de Serviço de 495 horas/máquina, de trator de esteira, potência
de 160 cv, com lâmina, revisado, para executar serviços de reabertura,
levantamento, distribuição e quebra de cascalho, no Município de Nova
Maringá – MT - Prazo: 90 (noventa) dias - Vigência: 14/04/2008 até 14/07/
2008 - Valor: R$ 64.350,00 (Sessenta e quatro mil, trezentos e cinqüenta
reais); * CONTRATO N° 094/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá
- Contratado: Karru & Karru Ltda – ME - Objeto: Aquisição de Gêneros
Alimentação - Prazo: 245 (duzentos e quarenta e cinco) dias - Vigência:
30/04/2008 até 31/12/2008 - Valor: R$ 508.535,17 (Quinhentos e oito mil,
quinhentos e trinta e cinco reais e dezessete centavos); * PRIMEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 005/2008 - Contratante: Município
de Nova Maringá - Contratado: Siomara Pitthan de Oliveira Chiroli – ME -
Objeto: Contratação de Serviços de Confecção de Uniformes Escolares -
Prazo: 245 (duzentos e quarenta e cinco) dias - Vigência: 30/04/2008 até
31/12/2008 - Valor: R$ 11.675,00 (Onze mil, seiscentos e setenta e cinco
centavos); * TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 046/2007 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: E. S. Engenharia e
Construções Ltda - Objeto: Execução de obra de reforma da Escola
Estadual Osmair Pinheiro da Silva - Prazo: 120 (cento e vinte) dias -
Vigência: 01/04/2008 até 01/08/2008 - Valor: R$ 74.941,05 (Setenta e
quatro mil, novecentos e quarenta e um reais e cinco centavos).
Nova Maringá – MT, 05 de maio de 2008.

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
PORTARIA N.º 324 DE 29 DE MAIO DE 2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade
em favor do servidor Sr. Dorival Soares Menezes”.

A Diretora Executiva do PREVI-MUNDO, Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores do Município de Novo Mundo, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.
40, § 1º, inciso “III”, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação
determinada pela Emenda Constitucional de n.º 41, de 19 de Dezembro de
2003, Art. 117, inciso “III”,”c” da Lei complementar 004/2001, de 28 de
dezembro de 2001, Anexo Nível Elementar Tabela V da Lei Complementar
nº 010/2007, de 14 de Junho de 2007, Art. 12 Inciso, “III”, alínea “b”, da Lei
Municipal n.º 189/2004, de 04 de Novembro de 2004.  R E S O L V E

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade ao
servidor Sr. Dorival Soares Menezes, portador do RG n.º 450.206 SSP/
PR, CPF-MF n.º 172.561.009-49 e da cédula eleitoral de n.º 003160061880,
zona 044, seção 0250, efetivo no cargo de Motorista, Categoria “D”, Nível
“IV”, Classe “A”lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
com proventos proporcionais, conforme o processo do PREVI-MUNDO
n.º 10/2008 a partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de
dois mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

____________________________________
Líria Kurten Wronski

Diretora Executiva do Previ - Mundo

_____________________________
 HOMOLOGO NELSON BAUMGRATZ

                        Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 325 DE 31 DE MAIO DE 2008.

“Dispõe sobre Exoneração de  servidor em Cargo de Comissão e, dá
outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art.1º Exonerar o Sr. JUCIMAR BOTTEZINI, portador da cédula de
identidade RG nº 11921102 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 819.750.311.72,
do cargo de COORDENADOR DE ESTRADAS E RODAGEM, símbolo CC-VI,
de provimento em comissão, lotado na Secretaria de Transportes e Obras
Públicas, e criado através da Lei Municipal N.º 010/2007.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 284/2008.

Gabinete do Prefeito, aos trinta e um dias do mês de maio do ano de
dois mil e oito.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

___________________________
NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral
E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.

Prefeitura Municipal de Paranatinga
PORTARIA N° 075/2008 DE 16 DE ABRIL DE 2008.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO
CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

I – Passar a servidora Rosilene Gonçalves da Silva Barbosa para
exercer o cargo de Professor II, 30 horas/aulas.

II – Transferir o Servidor Valter Carlos Vidori para Secretaria de
Educação – Fundeb 40%.

III – Passar os Servidores abaixo relacionados para o cargo de
Professor 20 horas/aulas:

Hilária Ana Schaefer;
Adinir Rodrigues da Costa;
Débora de Souza Soares;
Ivânica Gomes de Souza Silva;
Joana Moreira Faria;
Daniela Denti;
Eliadina Pedzadarutno;
Argemiro  Tsa Abdi Wawemra;
Ivelize Pedroso Iamenalo;
Simone Dalpiva;
Jussara Helena Sarda;
Edneia Luzia Correia;
Alessandra Lemes Viegas Martins;
Marciana Vieira da Rocha;
Valdevir Peres Orlando;
Wanda Aparecida Nunes Costa;
Antônia Céspedes Riveros.

IV – Alterar a carga horária dos Servidores abaixo relacionados:
Carminha Ferreira dos Santos para 16 horas/aula;
Eliane Lessim Simões Leite para 22 horas/aula;
Manuela Sarda Danguy para 22 horas/aula;
Maria Aparecida da Silva para 22 horas/aula;
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Selma Maria Ferreira para 22 horas/aula;
Eduardo Maiawai Koni Tawanre para 16 horas/aula;
Gilberto Tserehomora para 16 horas/aula;
Izanoel Cezar Ubuhu para 16 horas/aula;
Maurício Xerente para 16 horas/aula;
Antônia de Fátima Pereira Rodrigues para 30 horas/aula.

V - Passar a Servidora Regiane Moreira Faria para exercer o cargo
de Professor I, 20 horas/aula.

VI – Transferir o Servidor Rosmir José Mendes Ferreira para  a
Secretaria de Educação – Fundeb 40%¨.

VII – Essa portaria entra em vigor com data retroativa a 01 de abril de 2008.

VIII – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 16 de abril de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 076/2008 DE 16 DE ABRIL DE 2008

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO

CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

I – Exonerar a servidora Srª. LUSMAIA MARTINS NEGREIROS,

portadora do RG n° 711834 SSP/MT e do CPF n° 568.405.781.00, do cargo

de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.

II – Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 01 de abril de

2008, revogadas as disposições em contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 16 de abril de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

Prefeito Municipal

Portaria Nº. 077/2008

O Prefeito Municipal de Paranatinga, no exercício de suas funções e
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal
específica, CONVOCA os candidatos especificados no Anexo I desta
Portaria, devidamente aprovados no concurso público n° 001/2007, Termo
de homologação devidamente publicado no Diário Oficial na data de 10 de
julho de 2007, para realização de perícia médica e entrega dos documentos
exigidos para efetivação.

1 – DA PERÍCIA MÉDICA E DA POSSE.

1.1 – O Exame Admissional a que se refere o item 17.4 do Edital de
concurso público n° 001/2007, será realizada no PSF I, situado à Av.
Bandeirantes, s/n, Vila Concórdia, e PSF II, rua B-4, nº 114, Vila Nova.

1.2 – O Exame Admissional será realizada pela Junta Médica Municipal,
sem custos aos convocados.

1.3 - Os candidatos deverão apresentar-se para realização de
Exame Admissional no endereço especificado no item 1.1, nas datas e
horários determinados, munidos da Carteira de Identidade, bem como
dos seguintes exames:

·  VDRL;
· HEMOGRAMA COMPLETO;

· GLICEMIA (em jejum);
· EAS ( Exame de Urina);
· RX Coluna Lombar (AP+P);
· ELETROCARDIOGRAMA;
· COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES (HDL e LDL)
· TESTE PSICOLÓGICO 0 RMK.

1.3.1 – Do Exame Admissional:

1. A realização de exame admissional para fins de posse em cargo
público do Município de Paranatinga compete à Junta Médica Oficial
nomeada a qual expedirá gratuitamente a Certidão de Sanidade e
Capacidade Física;

2. O Departamento de RH da Prefeitura encaminhará à Junta Médica
Oficial a relação dos nomeados que deverão ser submetidos à exame admissional;

3. Para efeitos de organização dos exames, a Secretaria Municipal
de Saúde fará o agendamento das Consultas;

4. Tratando-se de candidato Portador de Necessidades Especiais,
no atestado de saúde física também deverá constar a espécie, o grau e
o nível da deficiência, com expressa referencia ao código correspondente
de classificação internacional de doenças (CID) vigente, bem como a
provável causa da deficiência, de acordo com a lei;

5. Os Atestados e Exames emitidos por outros profissionais que
não os integrantes da Junta Médica Oficial deverão ser convalidados
pela Junta, sendo que os mesmos não substituem de forma alguma o
exame admissional Oficial;

6. O Médico da Junta Oficial poderá solicitar exames
complementares, além dos expressamente especificados nesta Portaria;

7. O Candidato deverá providenciar os exames estabelecidos nesta
Portaria antes da Consulta admissional, sendo que os encaminhamentos
serão fornecidos pela Secretaria de Saúde no ato do Agendamento
previsto no item 3 (três) desta Seção e os exames complementares
porventura solicitados pelo médico Perito deverão ser apresentados
imediatamente após o recebimento dos resultados;

8. Os exames exigidos no item 1.3 serão arcados exclusivamente
pelo candidato, sendo que o município fornecerá gratuitamente somente
aqueles relacionados ao Exame Admissional.

1.4 – Os candidatos julgados aptos deverão comparecer para posse
na Sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga, situada à Avenida Brasil,
1900, centro, quando deverão apresentar o original e duas cópias dos
documentos abaixo relacionados:

CÓPIA

· Identidade;
· CPF;
· Carteira de Trabalho;
· PIS ou PASEP;
· Titulo de Eleitor;
· Comprovante de Quitação Eleitoral (três ultimas eleições) ou

certidão expedida pela Justiça Eleitoral;
· Certidão de Casamento (quando for o caso); Certidão de

nascimento dos Dependentes (quando for o caso);
· Documento de quitação com o serviço Militar (para homens);
· Carteira de Motorista, quando o cargo exigir;
· Comprovante de Escolaridade/Formação exigida para o Cargo

de acordo com o Edital de Abertura do Concurso;
· Registro no Conselho da respectiva categoria profissional, quando

se tratar de profissões regulamentadas, bem como comprovante de
pagamento de anuidade;

· Número de conta corrente no Banco do Brasil.

Nota: As cópias deverão ser apresentadas acompanhadas dos
respectivos originais para conferencia.

ORIGINAL DE:
· 02 (uma) fotografia 3 X 4;
· Certidão de Sanidade e Capacidade Física  expedida gratuitamente

pela Junta Médica Pericial nomeada pelo Município para os exames admissionais;
· Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal;
· Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual dos lugares onde

tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos (obtida no Fórum do Município);
· Certidão negativa de tributos municipais;
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· Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria

de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis
previstos na Constituição Federal;

· Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária
integral estabelecida pelo órgão a qual exercerá a sua função;

· Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em
decorrência de processo administrativo ou criminal;

· Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e
dos dependentes.

1.5 - Os candidatos ficarão sujeitos aos prazos estabelecidos no
Edital 001/2007.

1.6 - Os candidatos convocados poderão dirimir suas dúvidas junto
ao Departamento Pessoal, na sede da Prefeitura Municipal, através do
telefone (66) 3573-1329.

1.7 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

1.8 – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paranatinga/MT, 28 de Abril de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

ANEXO I

CARGO: 02 - AGENTE ADMINISTRATIVO I
CL. INSC. NOME   PF SITUAÇÃO
011 001163 MARCIA PEREIRA DE LIMA 60,0 APROVADO

CARGO: 05 - AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CL. INSC. NOME    PF SITUAÇÃO
038 001392 BERENICE DE SOUZA ALENCAR 61,0 APROVADO
039 000062 ANAIR FERNANDES DOS SANTOS  61,0 APROVADO
040  000263 VERA LUCIA RODRIGUES MESSIAS DA SILVA 61,0  APROVADO

CARGO: 07 - ASSISTENTE SOCIAL
CL. INSC. NOME   PF SITUAÇÃO
001 001058DAYANA KAROLINA DA SILVA77,0 APROVADO

Portaria Nº. 078/2008

O Prefeito Municipal de Paranatinga, no exercício de suas funções e
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal
específica, CONVOCA os candidatos especificados no Anexo I desta
Portaria, devidamente aprovados no concurso público n° 001/2003, Termo
de homologação devidamente publicado no Diário Oficial na data de 10 de
março de 2004, para realização de perícia médica e entrega dos
documentos exigidos para efetivação.

1 – DA PERÍCIA MÉDICA E DA POSSE.

1.1 – O Exame Admissional será realizada no PSF I, situado à Av.
Bandeirantes, s/n, Vila Concórdia, e PSF II, rua B-4, nº 114, Vila Nova.

1.2 – O Exame Admissional será realizada pela Junta Médica Municipal,
sem custos aos convocados.

1.3 - Os candidatos deverão apresentar-se para realização de Exame
Admissional no endereço especificado no item 1.1, nas datas e horários
determinados, munidos da Carteira de Identidade, bem como dos seguintes exames:

·  VDRL;
· HEMOGRAMA COMPLETO;
· GLICEMIA (em jejum);
· EAS ( Exame de Urina);
· RX Coluna Lombar (AP+P);
· ELETROCARDIOGRAMA;
· COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES (HDL e LDL)
· TESTE PSICOLÓGICO 0 RMK.

1.3.1 – Do Exame Admissional:

1. A realização de exame admissional para fins de posse em cargo
público do Município de Paranatinga compete à Junta Médica Oficial
nomeada a qual expedirá gratuitamente a Certidão de Sanidade e
Capacidade Física;

2. O Departamento de RH da Prefeitura encaminhará à Junta Médica Oficial
a relação dos nomeados que deverão ser submetidos à exame admissional;

3. Para efeitos de organização dos exames, a Secretaria Municipal
de Saúde fará o agendamento das Consultas;

4. Tratando-se de candidato Portador de Necessidades Especiais,
no atestado de saúde física também deverá constar a espécie, o grau e
o nível da deficiência, com expressa referencia ao código correspondente
de classificação internacional de doenças (CID) vigente, bem como a
provável causa da deficiência, de acordo com a lei;

5. Os Atestados e Exames emitidos por outros profissionais que
não os integrantes da Junta Médica Oficial deverão ser convalidados
pela Junta, sendo que os mesmos não substituem de forma alguma o
exame admissional Oficial;

6. O Médico da Junta Oficial poderá solicitar exames complementares,
além dos expressamente especificados nesta Portaria;

7. O Candidato deverá providenciar os exames estabelecidos nesta
Portaria antes da Consulta admissional, sendo que os encaminhamentos
serão fornecidos pela Secretaria de Saúde no ato do Agendamento
previsto no item 3 (três) desta Seção e os exames complementares
porventura solicitados pelo médico Perito deverão ser apresentados
imediatamente após o recebimento dos resultados;

8. Os exames exigidos no item 1.3 serão arcados exclusivamente
pelo candidato, sendo que o município fornecerá gratuitamente somente
aqueles relacionados ao Exame Admissional.

1.4 – Os candidatos julgados aptos deverão comparecer para posse
na Sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga, situada à Avenida Brasil,
1900, centro, quando deverão apresentar o original e duas cópias dos
documentos abaixo relacionados:

CÓPIA

· Identidade;
· CPF;
· Carteira de Trabalho;
· PIS ou PASEP;
· Titulo de Eleitor;
· Comprovante de Quitação Eleitoral (três ultimas eleições) ou

certidão expedida pela Justiça Eleitoral;
· Certidão de Casamento (quando for o caso); Certidão de

nascimento dos Dependentes (quando for o caso);
· Documento de quitação com o serviço Militar (para homens);
· Carteira de Motorista, quando o cargo exigir;
· Comprovante de Escolaridade/Formação exigida para o Cargo de

acordo com o Edital de Abertura do Concurso;
· Registro no Conselho da respectiva categoria profissional, quando

se tratar de profissões regulamentadas, bem como comprovante de
pagamento de anuidade;

· Número de conta corrente no Banco do Brasil.

Nota: As cópias deverão ser apresentadas acompanhadas dos
respectivos originais para conferencia.

ORIGINAL DE:
· 02 (uma) fotografia 3 X 4;
· Certidão de Sanidade e Capacidade Física  expedida gratuitamente

pela Junta Médica Pericial nomeada pelo Município para os exames admissionais;
· Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal;
· Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual dos lugares onde

tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos (obtida no Fórum do Município);
· Certidão negativa de tributos municipais;
· Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria

de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis
previstos na Constituição Federal;

· Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária
integral estabelecida pelo órgão a qual exercerá a sua função;

· Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em
decorrência de processo administrativo ou criminal;
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· Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e

dos dependentes.

1.5 - Os candidatos ficarão sujeitos aos prazos estabelecidos no
Edital 001/2003.

1.6 - Os candidatos convocados poderão dirimir suas dúvidas junto
ao Departamento Pessoal, na sede da Prefeitura Municipal, através do
telefone (66) 3573-1329.

1.7 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

1.8 – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paranatinga/MT, 30 de Abril de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

ANEXO I

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO II
 CL. INSC. NOME  PF SITUAÇÃO
  007  0013 ELENITA CELANT MARCON   24                         APROVADO
  008  0389 MARIA AUXILIADORA DA SILVA      24                         APROVADO

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO
 CL. INSC. NOME     PF  SITUAÇÃO
  002  0624 ARNALDO RAMOS                21                         APROVADO

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EXTRATO DE CONTRATO PREFEITURA ABRIL/2008.
Contrato n.º 057/2008
Contratada: Empresa VEGRANDE NORTE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA
Objeto: Aquisição de UMA PATRULHA MECANIZADA. Disp. Legais: Pregão
nº 017/2008. Valor: R$ 98.000,00. Data: 01/04/2008. Prazo: 60 dias.

Contrato n.º 058/2008
Contratada: Empresa RONDOMAQ-MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA
Objeto: Aquisição de UMA PATRULHA MECANIZADA. Disp. Legais: Pregão
nº. 017/2008. Valor: R$ 13.100,00. Data: 01/04/2008. Prazo: 60 dias.

Contrato n.º 059/2008
Contratada: Empresa  REGIONAL COMÉRCIO, INDÚSTRIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Executará obras de reforma e ampliação do prédio da ESCOLA
ESTADUAL 14 DE FEVEREIRO. Disp. Legais: Tomada de Preços n.° 002/
2008. Valor: R$ 266.854,95. Data: 01/04/2008. Prazo: 150 dias.

Contrato n.º 060/2008
Contratada: Empresa MITERCOM MINERAÇÃO TERRAPLENAGEM E
COMÉRCIO LTDA
Objeto: Executará serviços de duplicação da galeria pluvial existente no
trevo de acesso a Vila Iguaçu e escavação de valeta para construção de
galerias pluviais na Av. 01, ligando o Bairro Morada da Serra à Rua
Maranhão, mediante a utilização de equipamento Escavadeira Hidráulica
tipo PC. Legais: dispensa a licitação nos termos do artigo 24, Inciso II, da
Lei nº. 8.666/93. Valor: R$ 7.800,00. Data: 01/04/2008. Prazo: 5 dias.

Contrato n.º 061/2008
Contratada: DOUTOR SÉRGIO GRAÇA FERREIRA
Objeto: O objeto do presente instrumento transfere ao CONTRATADO
competência para autorizar internação de pacientes através de AIH –
Autorização de Internação Hospitalar no município de Pontes e Lacerda-
MT. Disp. Legais: dispensada a licitação com base no artigo 24, inciso II da
Lei 8.666/93. Valor: R$ 4.000,00. Data: 01/04/2008. Prazo: até 31/12/2008.

Contrato n.º 062/2008
Contratada: Empresa HANNAH INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES
LTDA-EPP

Objeto: Fornecerá para o contratante, Condicionador de ar tipo “split”.
Disp. Legais: Convite nº. 003/2008. Valor: R$ 45.080,00. Data: 03/04/
2008. Prazo 5 dias.

Contrato n.º 063/2008
Contratada: MIGUEL ALVES DE FREITAS
Objeto: Fornecerá um motor bate-estaca completo, motor agrale 90 CV,
série nº. EK1823, com guincho para 700 kg, que será utilizado pela
Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Públicos na construção
e reformas de pontes na zona rural e urbana do município. Disp. Legais:
Dispensada a licitação nos termos do art. 24, II da Lei nº. 8.666/93. Valor:
R$ 7.800,00. Data: 04/04/2008. Prazo até 31/07/2008

Contrato n.º 064/2008
Contratada: A empresa CONSTRUTORA EMA LTDA
Objeto: Executará obras de reforma e ampliação do prédio da ESCOLA
ESTADUAL VALE DO GUAPORÉ. Disp. Tomada de Preços n.° 003/2008.
Valor: R$ 181.660,45. Data: 15/04/2008. Prazo: 120 dias.

Contrato n.º 065/2008
Contratada: IVANIR AMARAL QUEIROZ G. ANDRADE
Objeto: A LOCADORA, na qualidade de fiel depositária dos bens
penhorados na Reclamação Trabalhista, Autos do Processo
00187.2006.096.23-00-3, embasada na autorização judicial dos referidos
autos, cede ao LOCATÁRIO, um imóvel comercial urbano localizado na
Avenida Bom Jesus 551, Centro, nesta cidade de Pontes e Lacerda.
Disp. Dispensada a licitação nos termos do artigo 24, Inciso X da Lei
8.666/93. Valor: R$ 17.000,00. Data: 15/04/2008. Prazo: Até 31/12/2008.

Contrato n.º 066/2008
Contratada: A empresa DAT INFORMÁTICA E PAPELARIA COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Fornecerá para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência
Social e Trabalho, materiais de expediente. Disp. Legais: Pregão nº018/
2008. Valor: R$ 119.000,00. Data: 17/04/2008. Prazo: Imediato.

Contrato n.º 067/2008
Contratada: H. DA SILVA-ME
Objeto: Fornecerá materiais de consumo, conforme especificações e
quantitativos contidos nas planilhas que compõem o lote de número
10 do processo de licitação. Disp. Legais: Pregão nº. 018/2008. Valor: R$
1.524,00. Data: 17/04/2008. Imediato.

Contrato n.º 068/2008
Contratada: Empresa A. VOLPATO & R. VOLPATO LTDA
Objeto: Fornecer materiais de consumo para Secretaria Municipal de
Assistência Social e Trabalho. Disp. Legais: Pregão nº. 019/2008. Valor:
R$ 16.240,00. Data: 17/04/2008. Prazo: imediato

Contrato n.º 069/2008
Contratada: Empresa DENTAL CENTRO OESTE LTDA
Objeto: Fornecimento de medicamentos a Secretaria Municipal de Saúde.
Disp. Legais: Pregão nº. 020/2008. Valor: R$ 2.050,00. Data: 18/04/2008.
Prazo: até 31/12/2008.

Contrato n.º 070/2008
Contratada: Empresa SULMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Objeto: Fornecimento de medicamentos a Secretaria Municipal de Saúde.
Disp. Legais: Pregão nº. 020/2008. Valor: R$ 36.000,00. Data: 18/04/
2008. Prazo: até 31/12/2008.

Contrato n.º 071/2008
Contratada: Sr. OSMAR DE MELO GOMES
Objeto: Locação de um imóvel urbano, localizado na Rua Luis Carlos
Soares, nº. 1.850, centro. Disp. Legais: dispensada a licitação nos termos
do artigo 24, Inciso II e X da Lei 8.666/93. Valor: R$ 2.783,00. Data: 18/04/
2008. Prazo: Até 31/12/2008.

Contrato n.º 072/2008
Contratada: Empresa ANAMIL ENGENHARIA LTDA-ME
Objeto: Prestará serviços na elaboração de projeto técnico executivo
para execução de obras de pavimentação asfáltica e drenagem superficial
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em vias urbanas da sede do município. Disp. Legais: Convite nº. 004/
2008. Valor: 30.000,00 Data: 18/04/2008. Prazo: 30 dias.

Contrato n.º 073/2008
Contratada: Empresa FERNANDO CÉSAR DE CARVALHO-ME
Objeto: Executará obra de ampliação de galerias pluviais no trevo de
acesso a Avenida Iguaçu/Ulisses Guimarães, localizadas no Jardim Marília,
bem assim implantará 164 metros lineares de drenagem urbana na Avenida
Airton Sena, localizada no Jardim das Palmeiras. Disp. Legais: dispensada
a licitação aos termos do art. 24, Inciso I, da Lei nº. 8.666/93. Valor:
6.996,00 Data: 18/04/2008. Prazo: 15 dias.

Contrato n.º 074/2008
Contratada: Empresa PIZZATTO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
Objeto: Prestação de serviços de mão-de-obra para instalação de rede
monofásica e implantação de 150 metros de rede monofásica de 34,5 KV. Disp.
Legais: Pregão nº. 021/2008. Valor: 2.225,00 Data: 29/04/2008. Prazo: 60 dias.

Contrato n.º 075/2008
Contratada: Empresa A. VOLPATO & R. VOLPATO LTDA
Objeto: Aquisição de insumos. Disp. Legais: Pregão nº. 021/2008. Valor:
1.102,00 Data: 29/04/2008. Prazo: 60 dias.

Contrato n.º 076/2008
Contratada: Empresa VEGRANDE NORTE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA
Objeto: Aquisição de 01 (um) sulcador de 02 (duas) lâminas e 01 (um)
trator de pneu traçado, com potência mínima de 105 CV. Disp. Legais:
Pregão nº. 021/2008. Valor: 91.800,00 Data: 29/04/2008. Prazo: 60dias.

Contrato n.º 077/2008
Contratada: Empresa CARIMAQ – PEÇAS PARA TRATORES LTDA-EPP
Objeto: Fornecerá peças para veículos e máquinas pertencentes à Secretaria
Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de
Fomento à Agropecuária, à Indústria e ao Comércio. Disp. Legais: Pregão
nº. 022/2008. Valor: 86.655,00 Data: 29/04/2008. Prazo: 60 dias.

Contrato n.º 078/2008
Contratada: Empresa TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO - ME
Objeto: Fornecerá peças para veículos e máquinas pertencentes à Secretaria
Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de
Fomento à Agropecuária, à Indústria e ao Comércio. Disp. Legais: Pregão
nº. 022/2008. Valor: 41.490,00 Data: 29/04/2008. Prazo: 60 dias.

Contrato n.º 079/2008
Contratada: Empresa HILSON SILVA MACEDO TRANSPORTES-ME
Objeto: Prestará serviços de transportes de pessoas, em viagens e
itinerários a serem definidos pela Secretaria Municipal de Assistência
Social e Trabalho, utilizando-se veículo tipo “ônibus”, com capacidade
mínima de 30 (trinta) passageiros. Disp. Legais: Pregão: 023/2008. Valor:
38.860,00 Data: 29/04/2008. Prazo: 31/12/2008

Contrato n.º 080/2008
Contratada: Empresa HILSON SILVA MACEDO TRANSPORTES-ME
Objeto: Prestará serviços de transportes de alunos da rede pública e
privada de ensino, em visitas a pontos culturais e turísticos do município
para atendimento dos objetivos delimitados no “PROJETO CONHECENDO
MINHA CIDADE”. Disp. Legais: Pregão nº. 023/2008. Valor: 765,60. Data:
29/04/2008. Prazo: 31/12/2008

Contrato n.º 081/2008
Contratada: Empresa HILSON SILVA MACEDO TRANSPORTES-ME
Objeto: Prestará serviços de transportes de alunos, em apoio operacional
as atividades de jogos estudantis, em viagens e itinerários a serem definidos
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, utilizando-se veículo tipo
“ônibus”, com capacidade mínima de 30 (trinta) passageiros. Disp. Legais:
Pregão nº. 024/2008. Valor: 42.000,00 Data: 30/04/2008. Prazo: 31/12/2008

EXTRATO DE DECRETOS PREFEITURA ABRIL/2008

Decreto nº. 028/2008.
Dispõe sobre a nomeação dos servidores Agentes Comunitários
de Saúde, de Combate às Endemias e Ambiental e dá outras
providências”.

Decreto nº. 030/2008.
Autoriza a Empresa Agrimat Engenharia Indústria e Comércio Ltda a
proceder realinhamento de tarifas e dá outras providências”.

Decreto nº 031/2008.
Dispõe sobre a concessão do auxílio-alimentação aos servidores públicos
do Poder Executivo do Município de Pontes e Lacerda.

Decreto nº 035/2008.
Dispõe sobre Ponto Facultativo nos Setores de Administração, Fazenda e
Planejamento, Engenharia e Assessoria Jurídica para mudança de instalações

Decreto nº 038/2008
Decreta luto oficial a data que menciona.

Decreto nº 039/2008
Dispõe sobre alteração do art. 3º dos Decretos nºs. 015 e 028/2008, que
nomeou os servidores Agentes Comunitários de Saúde e de Combate a
Endemias e dá outras providências.

Decreto nº 042/2008
Declara ponto facultativo a data que menciona.

EXTRATO DE PORTARIAS PREFEITURA ABRIL/2008

Portaria n.º. 035/2008.
“Nomeia médico-autorizador do município junto ao SUS”.

Portaria n.º. 036/2008.
“Dispõe sobre a exoneração de Chefe de Departamento de Fomento, a
Produção, Abastecimento e Comercialização

Portaria n.º. 037/2008
“Dispõe sobre a nomeação de Coordenador Geral, nos termos da Lei
Complementar nº. 023/2005”

Portaria n.º. 038/2008
“Dispõe sobre a nomeação de Diretora Substituta do Centro
Educacional Infantil Vereador Oriel Mendes Lucas”

Portaria n.º. 039/2008
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor para exercer função de
Motorista Escolar “

Portaria n.º. 040/2008
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor para exercer função de Motorista
Escolar “

Portaria n.º. 041/2008
“Dispõe sobre a nomeação do Coordenador Geral, nos termos da Lei
Complementar nº. 064/2008

Portaria n.º. 042/2008
“Dispõe sobre exoneração do Chefe de Departamento do Desporto e do Lazer”.

Portaria n.º. 043/2008
Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de Esportes, nos termos da
Lei Complementar nº. 029/2006

Portaria n.º. 044/2008
“Dispõe sobre a nomeação de Assessor Nível III, nos termos da Lei
Complementar nº. 023/2005”.

Portaria n.º. 045/2008
“Nomeia membros da Comissão Especial de Avaliação de bens móveis e
imóveis para fins diversos”.

Portaria n.º. 046/2008
“Dispõe sobre a exoneração de Supervisor de Inspeção Sanitária”.

Portaria n.º. 047/2008
Dispõe sobre a exoneração de Assessora Nível II”.

Portaria n.º. 048/2008
“Dispõe sobre a exoneração de Assessor Nível III”.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.049/2008

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2008

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E MATERIAIS

PERMANENTES PARA USO DOS PROJETOS DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n. 004/2008 da Prefeitura

Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,

torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/

2008, cujo certame se deu às 09h do dia 29/05/2008; sagraram vencedoras

as seguintes proponentes: CAPITAL COM. REPRES. DE MÓVEIS E

INFORMÁTICA LTDA-EPP, vencedora dos Lotes 01, 03, 06, 07, 08, 09,

10, 12 e 13 com valor de R$22.508,00 (vinte e dois mil, quinhentos e oito

reais) e a A. VOLPATO & R. VOLPATO LTDA, vencedora do Lote 05,

com valor total de R$2.900,00 (dois mil e novecentos reais). Maiores

informações fone 0xx65 3266-2534, Anésio Braga Ortêncio  Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 29 de maio de 2008.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS ABRIL/2008

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 137/2007.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA
CONTRATADA: INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
MUNICIPAL – IADEM
DISPOSIÇÕES LEGAIS: DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DO ART.
24, II, DA LEI Nº. 8.666/93
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS DE
PRESTAR SERVIÇOS
JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS
VALOR: R$ 85.275,19
DATA: 01/04/2008.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 233/2007.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA
CONTRATADA: L.J DA SILVA & CIA LTDA
DISPOSIÇÕES LEGAIS:  PREGÃO Nº. 049/2007
OBJETO: SUPRESSÃO DE 46,8 KM NA LINHA 14, DENOMINADA AMARAL
X  PONTES E LACERDA PASSANDRO A LINHA ORIGINÁRIA DE 234,8 KM
PARA 188 MG originária de 234,8 Km para 188 Km
VALOR: OBEDECERÁ O MESMO VALOR CONSTANTE NO CONTRATO
ORIGINAL
DATA: 14/04/2008.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 211/2006
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA
CONTRATADA: EMPRESA CONSTRUTORA CAMPESATTO LTDA.
DISPOSIÇÕES LEGAIS: TOMADA DE PREÇO nº. 008/2006
OBJETO: PRORROGAR POR MAIS 120 DIAS
VALOR: OBEDECERÁ O MESMO VALOR CONSTANTE NO CONTRATO ORIGINAL
DATA: 18/04/2008.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 163/2006
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA
CONTRATADA: INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
- IADEM
DISPOSIÇÕES LEGAIS: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECÍFICOS DE PRESTAR SERVIÇOS
JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS
OBJETO: ALTERAR AS CLÁUSULAS  5ª, ITEM 5.1 e 5.2
VALOR: 219.278,40
DATA: 01/04/2008.

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 154/2007
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA
CONTRATADA: EMPRESA MATECNORTE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
DISPOSIÇÕES LEGAIS: PREGÃO Nº. 035/2007
OBJETO: ACRESCER O VALOR  DO METRO CÚBICO DE R$ 37.884 PARA
R$ 44.50
VALOR: 21.633,51
DATA: 18/04/2008.

EXTRATO DE LEIS  COMPLEMENTARES  ABRIL/2008.

LEI COMPLEMENTAR Nº. 064

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 023/2005 e suas

modificações posteriores com criação de cargo e dá outras providências”.

LEI COMPLEMENTAR Nº. 065

“Acrescenta parágrafos ao inciso VII do artigo 104 da Lei Complementar

nº 042/2006”.

Prefeitura Municipal de Poxoréu
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 191/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT

CONTRATADA: PAULO DE BARROS TOLENTINO-ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS

DAS SECRETARIAS: SAÚDE, OBRAS E EDUCAÇÃO

VALOR: R$ R$ 73.074,00 (SETENTA E TRÊS MIL E SETENTA E QUATRO REAIS)

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2008

DATA: 12/05/2008

LEÔNCIO VIEIRA DA SILVA FILHO

PRESIDENTE  DA CPL

Prefeitura Municipal de Rondolândia
DECISÃO ADMINISTRATIVA

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando o pedido de demissão formulado pelo servidor público
IVANEI BARBOSA SILVA, matricula nº 430, cargo de motorista de ônibus
constante do requerimento em anexo e Parecer da PGM,

DECIDO.
Acolher o pedido formulado pelo servidor aplicando-lhe à demissão

prevista no art. 45, inc. II da LCM nº 3, de 17/10/2007.
Promovam-se as publicações necessárias.
Encaminhe ao DRH para ultimar providencias.
Dê-se ciência ao servidor, diretamente no DRH.

Rondolândia-MT 15/05/2008.

Jose Guedes de Souza
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/PGM/PMR/08

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº
04.221.486/000149 e MEDI SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES
LTDA, CNPJ Nº 02.563.570/0001-15 – Objeto: fornecimento de material
de material de consumo e permanente destinado ao atendimento do
Centro Odontológico - processo administrativo nº 154/2008-SEMSAU –
PP nº 008/2008 – valores: R$ 22.033,80- Empenho nº 05.000051-08, R$
16.917,28- Empenho nº 05.000052-08 – prazo: (09) nove meses.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/PGM/PMR/08
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº 04.221.486/

000149 e MARCOS TÚLIO DA SILVA, CPF/MF nº 340.521.942-68, CI/RG Nº
343689-SSP-RO – objeto: locação do imóvel denominado: Lt 11, Qd. 45, da
Av. Joana Alves de Oliveira, s/n, medindo 12,5 m de frente e fundos e, 28,0
m nas duas laterais, perfazendo 350m², cercado com balaústre, com uma
construção comercial medindo 42 m² em alvenaria, onde funciona o Centro
Odontológico – processo administrativo nº 145/2008-SEMSAU - valor : R$
5.220,00, Empenho nº 05.000056-08 –    prazo: 9 meses.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/PGM/PMR/2008.
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e RENOVADORA DE PNEUS MARIANO LTDA, CNPJ/
MF nº 06.292.848/0001-18 – Objeto: prestação de serviços de recapagem
de pneus - processo Administrativo nº 124/2008-SEMEC – PP nº 003/2008
– Valor: R$ 34.000,00 - prestação de serviços de recapagem de pneus -
(15) quinze dias.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº27/PGM/2008.
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e G.S. COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,
CNPJ nº 08.545.274/0001-78 – Objeto: locação de bens sob regime de
disponibilização por tempo integral, por preço unitário mensal de (04)
quatro carros tipo passageiros/ônibus c/ capacidade para 52 pessoas,
motor diesel com 130 cv – TP nº 13/2008 - processo administrativo nº 197/
2008-SEMEC – Empenho nº 04.000066-08 - Valor R$ 177.457,50 - Fonte
de recurso: Orçamento do Estado de Mato Grosso – Termo de
Responsabilidade nº 137/2008-PENATE/ESTADUAL – prazo: (09) meses.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº28/PGM/2008.
MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA-MT, CNPJ sob o N.º 04.221.486/0001-

49 e MOACIR SOARES DA COSTA, CPF/MF nº 163.019.432-87, CI/RG Nº
407.529-SSP-MT – Objeto: locação de imóvel denominado: Lote nº 13,
Quadra 35, Zona 01, localizado na Av. André Maggi, s/n, Centro, neste
município, onde será instalado o Posto Avançado do Juizado Especial da
comarca de Juína, decorrente do Termo de Cooperação Mútua nº 02/PMR/
PGM/2007 - processo administrativo nº 279/2008-GABINETE – Valor: R$
3.735,00 - Prazo: 9 meses.

ATO ADMINISTRATIVO HOMOLOGATÓRIO
Interessado: Antonio Ribeiro de Almeida
Cargo: Professor Classe B, Nível II.
Matricula: 023
Objeto: Pedido de desistência da licença do cargo concedida em 11/

02/2008 (publicada no JOM-AMM do dia 25/05/2008) e retorno às
atividades com redução de carga horária para 20 (vinte) horas semanais.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei, em especial nas disposições da LOM e,

Considerando o teor do requerimento do servidor ANTONIO RIBEIRO DE
ALMEIDA solicitando suspensão da licença do cargo combinado com o retorno
ás atividades com carga horária reduzida para (20) vinte horas semanais;

Considerando a manifestação favorável da PGM;
DECIDO, com fim de homologar:
a) a suspensão dos efeitos da licença do cargo de Professor, Classe

B, Nível II concedida ao servidor ANTONIO RIBEIRO DE ALMEIDA, matricula
nº 023, com fundamento no §1º, do art. 106, da LCM nº 3, de 17/10/2007
(Regime Jurídico Único) c/c §2º do art. 50 da Lei nº 62, de 4/12/2002 -
Plano Carreiras da Educação.

b) autorizar a redução da carga horária do servidor para (20) vinte
horas semanais com fundamento no §1º do art. 31 da lei nº 62, de 4/12/
2002 - Plano Carreiras da Educação.

Comunique ao DRH para que promova as anotações na ficha funcional
do servidor e seu retorno a folha de pagamento com a carga horária de
(20) vinte horas semanais.

Dê-se a publicidade exigida.

Rondolândia-MT, 28/05/2008.

Jose Guedes de Souza
Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE LICITAÇÃO DE MATERAIS E SERVIÇOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2008
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E

SERVIÇOS – CPLMS, da Prefeitura Municipal de Rondolândia, Estado de
Mato Grosso, TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está
instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE
PREÇOS  Nº 017/2008 destinado Contratação de Empresa prestadora de
serviços, com fornecimento de materiais e mão-de-obra destinado á obras
de Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água no Município de
Rondolândia/MT, cujas despesas serão suportadas com recursos do
Ministério da Saúde-FUNASA através do termo de compromisso nº TC/
PAC – 0125/07-FUNASA, devidamente autorizado através do processo
administrativo nº 323/2008 – SEMSAU. A abertura ocorrerá ás 10:00
horas do dia 30 de junho de 2008. O Edital completo poderá ser
adquirindo pelo valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) mediante deposito
referenciado na conta corrente nº 19326-7, agencia 0951-2, Banco do
Brasil.Informações complementares ao edital serão prestadas pela
Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços – CPLMS,
diretamente na Rua Mathilde Klemz, s/nº , Centro, Rondolândia, Estado de
Mato Grosso, ou pelo telefone (66) 3542-1072, ramal 26, no horário das
07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.Sala da CPLMS,
Rondolândia-MT, 29.05.08.

LUCIENE SOUZA DOS SANTOS
Presidente da CPLMS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº010/2008.

A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA, nomeada
através do Decreto nº 110/GAB/PMR/2006, de 10 de agosto de 2006,
TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está instaurado o
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº
010/2008,  AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARA A MANUTENÇÃO
DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE RONDOLANDIA/MT,
devidamente autorizado através dos Processos Administrativo nº 0180/
2008 – SEMOSP .

Os interessados poderão retirar a integra deste Edital de Pregão na
sala CPL na sede do Município de Rondolândia Rua Mathilde Klemz s/nº
centro no horário das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta – feira.

A Sessão Publica para recebimento das propostas ocorrerá ás 11:00
horas do dia 09 de Junho de 2008.

Sala da CPLMS, Rondolândia-MT, 27.05.08.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
   Pregoeira

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste
TOMADA DE PREÇOS 004/2008 – EDITAL RESUMIDO

O Município de Rosário Oeste – MT, com sede administrativa na Rua

Otávio costa snº - Bairro Santo Antonio -  Rosário Oeste-MT, CEP 78470-

000 através da sua Comissão Permanente de Licitação torna público

para quem possa interessar, que realizará às 10:00 horas, do dia 18/06/

2008, licitação na modalidade supra citada, do tipo menor preço, que tem

por objetivo AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NO SISTEMA DE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE ROSÁRIO OESTE/MT. Informação mais

detalhada e edital completo poderá ser solicitada no endereço supra

mencionado, de segunda a sexta–feira, das 07:30 as 13:30 horas, com a

comissão permanente de licitação mediante o pagamento de taxa não

reembolsável de R$ 200,00 (duzentos reais).

Rosário Oeste/MT – MT, 29 de maio de 2008.

ADRIANA DO NASCIMENTO BRUST BORGES

Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Santa Carmem
EDITAL DE SELEÇÃO Nº006/08/SMECEL – MT

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CARMEM, no
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados o Edital de Seleção nº006/08/SMECEL – MT.

1. Das Disposições Preliminares
A seleção para contratação temporária Técnico Administrativo

Educacional, objeto da presente seleção, tem fulcro no inciso IX do artigo
37, da Constituição Federal, bem como na Lei Estadual Complementar nº
12, de 13 de dezembro de 1992 e artigo 72, da Lei Municipal 181.

Os contratos temporários será para provimento de pessoal no cargo
Técnico Administrativo Educacional  para suprir a existência de vagas e/
ou substituição.

2. Da Entidade Executora da Seleção
A seleção para contratação temporária será realizada pela Comissão

conforme portaria Nº010/08/SMECEL, de 15 de janeiro de 2008.

3. Das Inscrições
A inscrição implica no conhecimento e na completa aceitação das

normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o Técnico
Administrativo Educacional  não poderão alegar desconhecimento.

As inscrições serão realizadas no dia 02 de junho de 2008, das 8 às
11 horas, no prédio da Secretaria Municipal de Educação.

O candidato deverá comparecer no local, dia e hora marcados,
munidos da documentação pessoal, escolaridade, curso de Formação
Continuada e dos documentos previstos no item 4 dos requisitos.

4. Dos Requisitos
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
Ser maior de 18 anos;
Ter carteira de habilitação
Ter  conhecimento em informática (software e hardware)
Ser portador de diploma de conclusão do ensino médio, ou

comprove estar cursando o nível superior
Documentos pessoais.

5. Dos critérios
A Comissão deverá considerar os seguintes critérios:

5.1.TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
5.1.1. Para cada ano trabalhado na unidade escolar – 0,5 (meio) ponto;
5.1.2.Ensino médio completo – 1,0 (um) ponto
Ensino médio cursando – 0,5 (meio) ponto

6. Da Comissão de Seleção
6.1.Proceder à classificação dos inscritos de acordo com os critérios

de contagem de pontos estabelecidos no item 5 dos critérios.
6.2.Na ocorrência de empate entre os candidatos, a decisão dar-se-

á mediante os seguintes critérios:
a) Maior tempo de serviço na Unidade Escolar
b) Maior idade
6.3.A Comissão responsável pela seleção deverá adotar os

seguintes procedimentos:
a) Divulgar, por ordem de classificação, o nome dos candidatos às

vagas em caráter temporário, nos termos deste Edital, no dia 02.06.08;
b) Divulgar o local, a data e o horário em que será realizado o processo

de atribuição de serviço e demais informações necessárias para o
cumprimento do presente Edital;

6.4.O contrato temporário deverá ser efetuado em 03(três) vias,
assinadas pelas partes interessadas, sendo que a 1ª fará parte do arquivo
de Recursos Humanos da prefeitura, a 2ª fará parte do arquivo da escola
e a 3ª ficará sob a guarda do contratado.

6.5.A rescisão do contrato temporário  do Técnico Administrativo
Educacional, far-se-á mediante as seguintes situações:

a) A pedido;
b) Quando o contratado apresentar, num mês ou interpolado no

bimestre, 10% (dez por cento) ou mais de faltas injustificadas às aulas;
c) Descumprir as atribuições legais do cargo.

7. Das Excepcionalidades
7.1.Na inexistência de candidatos com o ensino médio completo,

poderão se inscrever candidatos com o ensino médio incompleto ,
cursando  no mínimo 2º ano regular.

8. Das Disposições Finais
8.1.Para os profissionais contratados que se ausentarem das

Unidades Escolares, por motivo de licença médica que superem 15
(quinze) dias, caberá ao INSS o ônus dos subsídios, nos termos da
legislação previdenciária.

8.2.Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal
de Educação.

8.3.Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Santa Carmem – MT, 30 de maio de 2008

_____________________                                       
Marinaldo Batista Silva    Sirineu Moleta
Presidente da Comissão                 Secretário Municipal de Educação

RESULTADO DOS CLASSIFICADOS APROVADOS NO EDITAL DE

CONVOCAÇÃO Nº 005/2008.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Tatiana Aparecida dos Santos

Santa Carmem/MT 15 de maio de 2008

__________________________________

GILBERTO LUIZ ATOATTI

Presidente da Comissão de Avaliação

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 014/2008

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO INERENTES, CONSOANTES AS NORMAS
CONSTANTES DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS,
OBSERVANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

CONVOCA:

Art. 1º - Fica convocado o candidato aprovado em Concurso Público,
Edição 002/2007, realizado para esta Municipalidade, constante da
relação abaixo discriminada, para comparecer perante a Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento (Setor Pessoal), da Prefeitura
Municipal de Santo Afonso-MT, situado à Rua: Pedro Álvares Cabral nº.
155, nesta cidade, no dia 01 de Julho de 2008, às 08h00min horas,
para o fim de ser empossado em seu respectivo cargo, munido dos
seguintes documentos:

Cédula de Identidade (xérox);
CPF (xérox);
Título de eleitor (xérox);
Comprovante de residência (xérox);
Duas fotos 3x4;
Carteira de trabalho (xérox);
Certidão de Nascimento ou casamento (xérox);
Certidão de Nascimento dos filhos menores (xérox);
Cartão de PIS/PASEP (xérox);
Estar quites com as obrigações eleitorais;
Estar quites com as obrigações Militares;
Escolaridade mediante documento original (histórico escolar ou/e diploma);
Atestado de sanidade de saúde física e mental (mediante exame);
Certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;
Declaração de Bens e Valores;
Declaração de que não exerce outro cargo ou função pública e nem

exercício de cargo eletivo.
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Número de Conta Bancária no Banco Sicredi para fins de recebimento

de salários mensais.

Parágrafo único – A documentação de que trata o artigo 1º deste
Edital, deverá ser homologada na Secretaria de Administração e
Planejamento no mínimo dois dias úteis antes da data da posse.

ANEXO ÚNICO

 RELAÇÃO - CONVOCADO

NOME  CARGO

MILTON CARVALHO RODRIGUES MECÂNICO

Art. 2º - A nomeação para o cargo obedecerá à ordem de classificação
final dos candidatos habilitados, de acordo com as necessidades da
administração pública municipal, sujeitos ao regime estatutário - Lei 001/
2005, de 28 de junho de 2005, e posteriores alterações.

Art. 3º - Posse é a aceitação expressa das atribuições, deveres e
responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso de
desempenhá-lo com probidade e obediência as normas legais e
regulamentares, formalizada com a assinatura do termo pela autoridade
competente e pelo empossado.

§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de até trinta dias, contados da
publicação do ato de convocação.

§ 2º - A posse, mesmo excepcionalmente, não poderá dar-se
mediante procuração.

§ 3º - Em se tratando de servidor em licença, ou em outro afastamento
legal, o prazo será contado do término do impedimento.

§ 4º - Só haverá a posse nos casos de provimento de cargo por
nomeação da autoridade competente.

§ 5º - No ato da posse, o servidor apresentará, obrigatoriamente, declaração
quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 6º - Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não
ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.

Art. 4º - A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção
médica da medicina do trabalho, e/ou inspeção médica oficial indicada pelo
Município ou, em sua falta, pelo médico da Unidade Municipal de Saúde.

§ 1º - Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto, física e
mentalmente, para exercício do cargo.

§ 2º - A posse do servidor efetivo que for nomeado para outro cargo,
independerá de inspeção médica, desde que se encontre em exercício.

Art. 5º - São competentes para dar posse:
I - o Prefeito, aos secretários municipais e demais autoridades que

lhe sejam diretamente subordinadas, inclusive os dirigentes de autarquias
e fundações públicas;

II - os Secretários municipais, aos ocupantes dos cargos em comissão
e funções no âmbito das respectivas secretarias;

III - os dirigentes de autarquias e fundações aos ocupantes de cargos
em comissão, de funções e cargos efetivos da respectiva entidade;

IV - o Secretário de administração ou titular de outro órgão de atribuições
afins, cuja competência esteja expressa, aos servidores efetivos.

Art. 6º - A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de
responsabilidade, se foram satisfeitas as condições estabelecidas em
Lei ou regulamento, para a investidura no cargo.

Art. 7º - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo
para o qual o servidor for nomeado.

Art. 8º - O início, a suspensão, a interrupção e o reinicio do exercício
serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único - O início do exercício e as alterações que ocorrerem
serão comunicadas ao órgão competente, pelo chefe da repartição ou
serviço em que estiver lotado o servidor.

Art. 9º - Ao chefe da repartição ou serviço onde for design;ado o
servidor, compete dar-lhe exercício.

Art. 10 - Ao entrar em exercício o servidor apresentará, ao órgão
competente, os elementos necessários ao assentamento individual.

Art. 11 - Salvo os casos previstos em lei, o servidor que interromper
o exercício por mais de 30(trinta) dias consecutivos, ficará sujeito a
processo administrativo, com pena de demissão por abandono de cargo.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento ou ignorância,
expediu-se o presente Edital que será publicado na forma, para
conhecimento de todos.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SANTO AFONSO-MT, 29 DE MAIO DE 2008.
______________________________
VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Registrado e publicado na data supra, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger
PORTARIA N.º 076/GP/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Idade a
servidora Maria Eloíza Gonçalves.”

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leverger, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição
Federal com redação dada pela E.C 41/2003, combinado com Art. 12,
inciso III, alínea “b”, da Lei Municipal n.º 876/2005, de 15 de setembro de
2005, que rege a previdência municipal, Art. 80 da Lei Municipal n.º 432/
90, que dispõe sobre estatuto do servidor público do município, tabela I,
do decreto n.º 28/2005, que trata sobre o reajuste do salário base do
servidor público municipal com posterior complemento dado pelo salário
mínimo nacional vigente.  Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Idade, a servidora
Sra. Maria Eloíza Gonçalves, brasileira, casada, portadora do RG nº
078415, SSP-MT e do CPF nº 175.600.121-91, efetiva no cargo de
Merendeira, referência “B”, nível “2”, lotada na Secretaria Municipal de
Cultura, Educação, Esportes, Lazer e Turismo, com proventos
proporcionais, conforme processo administrativo do PREVI-LEVERGER,
n.º 2008.02.0001P, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Santo Antônio do Leverger - MT, 05 de Maio de 2008.

FAUSTINO DIAS NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 21/GP/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez a Sra. Euza Fátima Da Silva.”

O Prefeito do Município de Santo Antônio do Leverger, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no art. 40, §
1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº. 41/2003, combinado com art. 12, inciso I, da Lei Municipal
nº. 876/2005, de 15 de setembro de 2005, que regulamenta o Regime
Próprio de Previdência Social, art. 80 da Lei Municipal n.º 432/90, que
dispõe sobre estatuto do servidor público do município, Tabela I do Decreto
nº. 28/GP/2005, que dispõe sobre o reajuste do salário base dos
servidores públicos municipais; Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a Sra.
Euza Fátima da Silva, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade
n°. 266.737, SSP/MT, e do CPF nº. 304.442.171-34, servidora pública efetiva
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, referência “b”, nível “1”, lotada na
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente, com proventos
integrais, conforme processo administrativo do PREVI-LEVERGER n.º
2008.03.0001P, a partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Santo Antônio do Leverger/MT, 05 de Maio de 2008.

FAUSTINO DIAS NETO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO - LRF

O Município de São José do Rio Claro - MT, em cumprimento ao

disposto no Artigo 165, § 3º, da Constituição Federal e Capítulo IX, da Lei

Complementar 101, com referência a ampla publicidade, vem a público

informar que, encontra-se afixado no mural da Prefeitura Municipal e

Câmara Municipal, e no SITE do município www.saojosedorioclaro.mt.gov.br

os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e os Relatórios de

Gestão Fiscal referente ao 2º Bimestre do Exercício de 2008.

São José do Rio Claro-MT, 28 de maio de 2008.

    MASSAO PAULO WATANABE

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

Retificação: A matéria publicada na AMM, quarta feira dia 28  de maio

página 20 do corrente ano, onde – se – lê  Processo 02, leia – se Processo 03.

Prefeitura Municipal de Tabaporã
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2008

Prefeitura Municipal de Tabaporã-MT, através da Comissão de Licitação,

torna publico para conhecimento dos interessados que se encontra aberta

a Tomada de Preços abaixo relacionada, de conformidade com a Lei n.º

8.666/93 e alterações subsequentes. Os proponentes interessados poderão

obter o Edital completo pelo valor não reembolsável de R$ 100,00 (cem

reais) no horário comercial, junto a Comissão de Licitação, no seguinte

endereço: Av. Comendador José Pedro Dias, 979 N, Centro Tabaporã-

MT.Objeto: Execução de pavimentação asfaltica em vias urbanas de

Tabaporã. Data da realização: 16/06/2008 - Horário: 9:00 horas.

Tabaporã-MT, em 30 de Maio de 2008.

MAGALY ÂNGELA BAESSO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 10/2008

Prefeitura Municipal de Tabaporã-MT, através da Comissão de

Licitação, torna publico para conhecimento dos interessados que se

encontra aberta a Tomada de Preços abaixo relacionada, de

conformidade com a Lei n.º 8.666/93 e alterações subsequentes. Os

proponentes interessados poderão obter o Edital completo pelo valor

não reembolsável de R$ 100,00 (cem reais) no horário comercial, junto

a Comissão de Licitação, no seguinte endereço: Av. Comendador José

Pedro Dias, 979 N, Centro Tabaporã-MT.Objeto: Construção de 40

(quarenta) Unidades Habitacionais.

 Data da realização: 17/06/2008 - Horário: 9:00 horas.

Tabaporã-MT, em 30 de Maio de 2008.

MAGALY ÂNGELA BAESSO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
O Sr. Manoel Rodrigues de Freitas Neto, Prefeito e o Sr. Jonas

Tadeu Sassi, Controlador Interno do Município de Terra Nova do Norte

MT, comunica aos munícipes que o Relatório de Gestão Fiscal 1º

Quadrimestre de 2008 e o RREO do 2º bimestre de 2008, encontra-se

afixado no mural do paço municipal para apreciação e informações à

população terranovense.

Informações adicionais poderão ser consultadas no Departamento

de Contabilidade e na Unidade Central de Controle Interno.

Terra Nova do Norte MT, 30 de maio de 2008

Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal

Jonas Tadeu Sassi

Controlador Interno Municipal

O Sr. Manoel Rodrigues de Freitas Neto, comunica a população

de Terra Nova do Norte que através de Audiência Pública realizada

no Auditório da Câmara Municipal de Terra Nova do Norte em 29 de

maio de 2008, discutiu com os presentes o Projeto de Lei nº 007, que

trata sobre a Lei de Diretrizes Orçamentária LDO 2009.

Informa também que o mesmo projeto estará na pauta de discussão

da Ordem do dia 13 de junho de 2008, em sessão do Legislativo, e que

a participação popular é importante para a inclusão de novos projetos

visa atender a comunidade terranovense para o exercício de 2009.

Terra Nova do Norte MT, 30 de maio de 2008

Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Tesouro
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Prefeitura Municipal de Torixoréu
FAPET – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TORIXORÉU – MT

PORTARIA N.º 02/2008

“Dispõe sobre a concessão do Benefício de Aposentadoria por idade

de DEJANIRA DA SILVA MOREIRA.”

O Diretor Executivo do FAPET – Fundo de Previdência Social dos

Servidores Públicos Municipais de Torixoréu, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e,

Considerando o preenchimento dos pressupostos contidos no art.

40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal de 1.988, com redação dada pela

Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c art. 17 e 40 da Lei Municipal n.º

802, de 02 de outubro de 2007, que dispõe sobre a reestruturação do

Regime Próprio de Previdência Social.

Resolve:

Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por implemento de idade

à servidora Sr.ª DEJANIRA DA SILVA MOREIRA, portadora da CI/RG nº

519.221, SSP/MT e CPF nº 378.593.151-49, na categoria funcional de

serviços gerais, Referencia 01, 40 (quarenta) horas semanais de

trabalho, proporcional a 14 anos, 11 meses e 13 dias prestados a

Prefeitura Municipal de Torixoréu – MT  na Secretaria de Educação,

Desporto e Lazer e 2 anos, 7 meses e 12 dias, prestados ao Estado de

Mato Grosso na Secretaria de Justiça e Segurança Pública, conforme

Processo Administrativo FAPET, nº 2008.01.0001P, a partir de 01.06.2008.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sai publicação, revogadas

as disposições em contrário. Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Torixoréu, 30 de maio de 2008.

IRANY SOUSA CARRIJO

Diretor Administração/Previdência do FAPET.

Homologo:

Prefeitura Municipal de União do Sul
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONVITE Nº 08/2008 – EDITAL Nº 03/2008

A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, através
de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, em cumprimento aos
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna público que,
conforme a Licitação na modalidade de CONVITE Nº 08/2008 – EDITAL Nº
03/2008, emitido em 18/03/2008, aberto e julgado em 27/03/2008, às 14:00
horas, cujo objeto refere-se à Aquisição de Medicamentos para a Farmácia
do Centro de Saúde, bem como Materiais de Procedimentos para uso do
Centro de Saúde Municipal de União do Sul, durante o exercício de 2008,
conforme relação descritiva do Anexo I do respectivo Edital, sagrou-se
vencedora do certame a proponente SULMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.536.010/0001-64,
estabelecida em Barão de Cotegipe - RS, com o valor global de R$ 78.474,34
(setenta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro
centavos), sob o critério de menor preço.

Publique-se – Afixe-se.

União do Sul, MT, 27 de março de 2008.

NÁDIA APª. DE PRÁ SPONCHIADO
Presidente da C.P.L.
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DECRETO Nº 487, DE 29 DE MAIO DE 2008.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,

do Exercício Financeiro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e embasado no

inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 287, de 12 de dezembro de

2007 (Lei Orçamentária do Exercício de 2008);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do exercício

financeiro de 2008, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$

54.600,00 (cinqüenta e quatro mil e seiscentos reais), para reforço das

seguintes dotações orçamentárias:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(110) 10.302.0022.1.023–4490.52.00.00.00–Equipamentos e Material

Permanente  R$   53.600,00.

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

08.001 – DIVISÃO DE URBANISMO

(191) 15.452.0013.2.010–3390.36.00.00.00–Outros Serv. de Terceiros,

Pessoa Física   R$     1.000,00.

TOTAL .................................................................       R$ 54.600,00.

Art. 2º - Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar,

fica anulada igual importância das seguintes dotações orçamentárias:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(272) 10.301.0022.2.118–3390.30.00.00.00–Material de Consumo  R$   30.000,00.

(274) 10.301.0022.2.118–3390.39.00.00.00–Outros Serv. Terceiros,

Pessoa Jurídica  R$   13.600,00.

(114) 10.302.0022.2.020–3190.34.00.00.00–Outras Desp.Pessoal Dec.

Terceirização  R$   10.000,00.

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

08.001 – DIVISÃO DE URBANISMO

(183) 15.452.0013.2.010–3390.14.00.00.00–Diárias – Civil  R$    1.000,00.

TOTAL ........................................................................       R$ 54.600,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 29 de maio de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 050/2008.

Data: 30/05/2008.

Dispõe sobre designação do Comitê Local de Acompanhamento

do “Plano de Metas Compromisso Todos Pela Educação” - Plano

de Ações Articuladas – PAR, da Rede Municipal de Ensino, de União do

Sul -MT e outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de se criar o Comitê Gestor do “Plano de

Metas Compromisso Todos Pela Educação” - Plano de Ações Articuladas – PAR

e estabelecer as competências dos entes responsáveis pela implementação;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os profissionais abaixo relacionados, para

comporem o Comitê Local de Acompanhamento do “Plano de Metas

Compromisso Todos pela Educação” – Plano de Ações

Articuladas PAR, da Rede Municipal de Ensino:

Representante da Secretaria Municipal de Educação:

- Srª. ORLANDA MOCELIN;

- CPF: 875.404.361-15.

Representante dos Diretores da Rede Municipal:

- Nome: CLEIDE DE SOUZA LOURENÇO DE LIMA;

- CPF: 648.460.839-34.

Representante dos Diretores da Rede Estadual:

- Nome: MARLENE GOMES DE OLIVEIRA E SILVA;

 - CPF: 627.702.171-00.

Representante dos Coordenadores Pedagógicos da Rede Municipal:

- Nome: JOSIANE GOMES DOS SANTOS;

-  CPF: 916.597.601-00.

Representante dos Coordenadores Pedagógicos da Rede Estadual:

 - Nome: PETERSON GOMES RODRIGUES BRAGA;

-  CPF: 810.693.401-20.

Representante dos Técnicos Administrativos das Redes Municipal e

Estadual:

- Nome: MARILENE FÁTIMA STANGUERLIN;

- CPF: 778.615.660-72.

Representante dos Professores da Zona Urbana - Rede Municipal:

- Nome: VALDIVIA BECK;

- CPF: 369.283.649-04.

Representante dos Professores da Zona Rural - Rede Municipal:

- Nome: WILMA CHAQUINI BAGATINI;

- CPF: 465.302.581-91.

Representante dos Conselhos Deliberativos das Comunidades Escolares

- Rede Municipal:

- Nome: NOELI CLAIR DIESEL;

- CPF: 989.551.281-34.

Representante do Conselho Municipal de Educação:
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande
ATO N.º 068/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado

de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido Denise

Ednéia da Silva Muniz,  do cargo de Merendeira,  lotada na

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com efeito retroativo, a

partir de 03 de Março de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Abril de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

  ATO N.º  072 /2008.

Murilo Domingos,  Prefeito Municipal de Várzea Grande,

Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido

Andréia Teixeira Trannin, do cargo de Odontóloga, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de Abril de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

PORTARIA Nº 051/2008.

Data: 30/05/2008.

  

Dispõe sobre a homologação das inscrições aprovadas conforme

previsão legal no Edital de Concurso Público nº 001/2008, da Prefeitura

Municipal de União do Sul - MT.

 

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

- Nome: BRUNA DE MIRANDA ZAMPIERI;

- CPF: 015.124.611-48.

Representantes da Sociedade Civil Organizada (PASTORAL DA CRIANÇA):

- MARIA CAMPOS;

- CPF: 966.417.541-20.

Representantes da Cooperativa Agrícola Mista União-Sulense - CAMUS:

- CLÓVIS JOSÉ DUTRA;

- CPF: 594.405.700-91.

Art. 2º - O Comitê Local do Plano de Ações Articuladas terá como

competências:

I - Acompanhar a implementação e execução do Plano de Ações

Articuladas - PAR da Rede Municipal de Ensino;

II - Analisar os relatórios de progresso da execução do Plano de

Ações Articuladas - PAR da Rede Municipal de Ensino;

III - Avaliar o desempenho e os resultados alcançados pelo do Plano

de Ações Articuladas - PAR da Rede Municipal de Ensino;

IV - Contribuir para a divulgação do Plano de Ações Articuladas - PAR

da Rede Municipal de Ensino junto à sociedade civil.

Art. 3º - O Comitê Gestor do “Plano de Metas Compromisso Todos

Pela Educação” - Plano de Ações Articuladas – PAR, será gerido pelos

seguintes membros:

Srª. ORLANDA MOCELIN – Presidente;

Srª. MARLENE DE OLIVEIRA GOMES DA SILVA – Vice-Presidente;

Srª. MARILENE FÁTIMA STAGHERLIN – Secretária Executiva.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e

vigora até 31 de dezembro de 2011.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 30 de maio de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

 RESOLVE:

Art. 1º - Homologar as inscrições anexas à esta Portaria, acatando

a decisão da Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura

Municipal de União do Sul, por terem completados os trâmites legais do

Edital de Concurso Público Nº 001/2008, de 08 de maio de 2008.

Art. 2º - Os candidatos constantes na lista anexa estão aptos à

concorrer com as vagas dispostas no Edital nº 001/2008.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no

Jornal Oficial dos Municípios - AMM e por afixação na forma de costume.

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, em 30 de maio de 2008.

      ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

ERINEU DIESEL

Presidente da Comissão do Concurso
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Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Abril de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO N.º 078 /2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado

de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido ELÍCIO

JOSÉ DOS SANTOS, do cargo em comissão de Coordenador

Financeiro – DAS 01,  lotado na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, a partir de 04 de Abril de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Abril de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Abril de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO N.º 073 /2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado

de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são

confer idas pela Lei  Orgânica Municipal ,  EXONERA  a pedido

GREGÓRIA RODRIGUES DE SOUZA,  do  cargo de Agente

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, a partir de 01 de Abril de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Abril de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO N.º 075 /2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de

Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido Benedita Lúcia Couto

Arruda Mallet, do cargo em Comissão de Chefe de Divisão – DAÍ 02,

lotada na Secretaria de Municipal de Promoção e Assistência Social, a

partir de 03 de Abril de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Abril de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO Nº. 076 / 2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA Benedita Lúcia

Couto Arruda Mallet, no cargo em Comissão de Assessora – DAS

02, lotada na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social,

a partir de 03 de Abril de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

    ATO N.º   079 /2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de

Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido JONAS SEBASTIÃO DA SILVA,

do cargo em Comissão de Assessor – D.A.S 02, lotado na Secretaria de

Municipal de Esporte e Lazer,  a partir de 07 de Abril de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Abril de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO N.º 080/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de

Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido JOÃO LÁZARO DA SILVA,

do cargo em Comissão de Coordenador de Apreensão de Veículos

– DAS 01, lotado na Secretaria de Transportes Urbanos - STU,  a partir de

07 de Abril de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Abril de 2008.
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO N.º 081/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de

Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido JORGEMEIRE FERREIRA

GOMES, do cargo em Comissão de Secretária Executiva – DAÍ 02,

lotada na Secretaria de Municipal de Indústria, Comércio e Meio Ambiente,

a partir de 07 de Abril de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Abril de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO N.º 082/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de

Mato Grosso no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica Municipal, EXONERA a pedido Sebastiana Almeida Souza, do

cargo em comissão de Diretora Escolar – EMEB Honorato Pedroso

de Barros, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir

de 18 de Abril de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Abril de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

 ATO N.º  083 /2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de

Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido JEAN CARLOS RAMOS DOS

SANTOS, do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, a partir de 18 de Abril de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Abril de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO Nº. 085 / 2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA MARIZA SIQUEIRA

RODRIGUES, no cargo em Comissão de Gerente Técnico em

Fisioterapia do Centro de Reabilitação “Dom Aquino Correa”

de Várzea Grande – DAS 01, lotada na Secretaria Municipal de

Saúde,a partir de 23 de Abril de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Abril de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal


